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ESTADO DE GOIÁS
SECREI ARIA Dt: LSI'ADO DA EDI ;CAÇÀO

EDI'TAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O2I

CONSELHO ESCOLAR PADRE JOSE MARIA

C]OLBGIO ESTADT-TAL EURIPEDES BARSANULFO

cooRDENAÇÃO REGTONAL DEPTRES DO RrO/GO

Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

PROCESSO PRIN( rIPAL N' 2020.0000.605.6046

PROCESSO l'ILHO: 2021.0000.603.8168

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para lbrnecirnento dc gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar. com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Padre .lose N,laria n«-r município de Palme lo, confbrme Edital e Anexos. de acordo com
as especificaçôes e quantidades estabelecicJas no item 4 do'fermo de ReÍêrência.

ABERTURA: 25 de Agosto de202l às 9:00 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual n" 9.666, de 21 de maio de 2020, a
publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via n'rvn'.comDrasnet.go.go-r,.br em 22.07.2021, n'ww.educacao.go.gov.br e por
Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oficial
da União em22.07.2021.
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AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO2I2O2I _ CONSELHO ESCOLAR PADRE JOSE
MARIA

O Conselho Escolar, por intennedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria nn 00112021-CONSELHO ESCOLAR-GO, torna público. para

conhecimento clos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio

do site \\\\\,\.cr)ntLlrasltct.g().go\'.fu e wu'w..seduc.Íro.gov.br, o Edital de Licitação na

moilalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR

LOTE, destina' 'mente à mtcroe

rtequeno porte, conforme determinação do artigo 7'da Lei Estadual n' 17.928/2012.

oriundo do Processo da Unidade Escolar n'2021.0000.603.8168 , cuio objeto é a
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimer-rtícios para a

Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar

Padre José Maria. no município de Palmelo, conforme Edital e Anexos. de acordo com

as especificações e quantidades estabelecidas no ilem 4 do l-ermo de ReÍbrência.

estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual n'
17.928 d,e 27 tle dezembro de 2012, Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto

Estadual n" 9.66612020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666 de 2l de

junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
n' 123 de l4 de dezembro de 2006, Lei Federal n" ll .947 de 16 de junho de 2009,

Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes

à matéria.

PARTICI PAÇÃO: Exclusivo ME/EPP

CRITERIO DE JLTLGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERT'URA:25.08.2021 às 9:00h.

Loc al d e realização : ry1 u . r-'irr ppp..,11ç1 g51i5.1-, [ ç

Fundamento Legal: l,ei Federal n" 8.666 de 2llrJ6l1993 e suas alterações. Decreto

Federal n' 10.02412019. Decreto Estadual n'9.66612020, Lei Estadual no 17.928 de

27.12.2012, Lei Complementar tsstadual no ll7 de 05;.0.2015. Decreto Estadual n"

9.666. 21.05.2020. Decreto Estadual n" 7.46612011. Lei Federal n'11.947 de l6 de

junho de 2009. Resolução CD/FNDIT n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas

Pregão Eletrônico 2O2L/2

i§wçrt:laria ú* *atadt da. Crl*t:açats " 'ii:.rJ'j
í..;ti: i ia:i i: ::,t A aj * 1.. i i)\!.irÇAü

i,).,r,:l.a liv.:r:id;e. i)rj.7i rl'i:12 9r:lar l-*ste Vil;r I nt'" Ci:P 74.{t4} *3*
i-':i t; t à ;t,:t - í..i (.-)



§*çr*taria de
§stadç r$*
tdr{r;!Çâ§

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital
e em seus anexos.

Obtenção do Edital: w\\nv.conrprasnet.go.sov.[]r e w\\'w.educacao.go.g(]\'.br

Informações/Pregoeiro: ( 64) 99231 5582

Conselho Escolar Padre Jose Maria Palmelo-GO

Endereço Completo Rua Orestes Nunes no 0l Centro Palmelo -GO

Fone: (064)3694-1161
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PR.EGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O2I

O Conselho Escolar. por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n"00212021-CONSELHO ESCOLAR-GO torna público. paru
conhecimento dos interessados, que realizarâ licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado exclusivamente à
porticipaÇão de microemoresas e emoresas de pequeno porte, conforme
determinacão do artieo 7'da Lei Estadual n" 17.928/2012. em sessão pública
eletrônica. através do site \\_U.!!,ç-r)lllp1.rsl19-rt go.go1fu, nos termos da Lei Estadual no

17.928 de27 de dezembro de 2012. Decreto Federal n" 10.02412019. Decreto Estadual
n' 9 .66612020 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666193 de 2 I de i unho de 1 993 ,

Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002. Lei Complementar n" i23 de 14 de

dezembro de 2006, Lei no 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar no 144

de 24 de.iulho de 2018. Lei Federal n' 11.9471 de 16 de junho de 2009. Resolução
CD/FNDE n' 06 de 08 de maio de 2020 e clemais norrnas pertinentes à materia, bem
col11o das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDIÇOES CnRltS
1 .1 . O pregão eletrônico será realizado em sessão pública. por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet. no

sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o. caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico uÍilizarâ recursos de criptografia e de

autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (ar1. 5o. parágrafo único. do Decreto Estadual no 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Padre .lose Maria. com
apoio tecnico e operacional à Superintendência Central de Compras Governamentais e

Logística da Secretaria de Estado da Administração. que atuará como provedor do
Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. l2 do Decreto Estadual n'9.66612A2$.
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752.

2. O OBJEI'O

2.1 Ciontratação de empresa para lornecimento de gêneros alin-rentícios para a
Alimentação Escolar" com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Padre José Maria. no município de Palmelo-GO, conforme Edital e Anexos" de acordo
com as especificações e quantidades estabelecidas no Tenno de Rel-erência.
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2..2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no 'fermo de

ReÍ-erência - Ancxo I deste Edital, podendo ser alterado. Ilos termos do artigo 65. §1'.

da Lei Federal n" 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitários e totais. aferidos com base em pesquisa de

nrercado. encontram-se definidos no 'I'ermo de Rel-erência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou

para menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às

necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em

vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos

e a descrição dcr ob.ieto constante

nos .sile^r w\I-\!.ç_!llllp!4§!ç!ga.sor,.hr e 3111l1dcscnvolr,intç'Ito.gg.g9l.1-y. prevalecer

á, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DAI'A E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica. pormeio do

site §]}ll-.ç§.!ulaulç:!_gÍ].ggl:,br, no dia 25.08.2021a parlir das 9:00 horas. rnediante

condições ile segurança" criptografia e autenticação, eln todas as suas fàses.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio

do site ilr.r.r'.conrprasnet.go.gor'.[rr. no período compreendido entre o dia 10.08.2021

até às 8h59 min tlo dia 25.08.2021. O encaminhamento das propostas comerciais:

é a partir da data da divulgação tlo Etlital até a data e horário da sessão de

abertura (art.26. caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020)i

3.3. A tàse competitiva de lances terá início às 9:10horas do dia25.08.2021e terá

duração de 10 (dez) r-ninutos:

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 9:00h 20min, na

forma do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as reÍêrências de tempo contidas neste Edital. no Aviso e durante a sessão

pública observarão. obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (LITC -03:00) e dessa

fbrma serão registradas no sistema eletrôuico e na docutncntação rclativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão. devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e

horário) para recebimento das propostas. bem como para início da sessão de disputa de

preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havenclo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato supervenienle que impeça a

realizaçào clo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfêrida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no
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mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos. providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro
em ate 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para aberlura da sessão pública. por
meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja
empresa), a ser encaminhado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar da data do recebimento do pedido
(arÍ.23, § lo, do Decreto Estadual n' 9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame (.art.24, § lo, do Decreto n" 10.02412019), exceto a hipótese descrito no
item 4.4 (art. 24. § 3". do Decreto Estadual n' 9.66612020),

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas. reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realizaçã,o do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parlicipantes e a
administração (art. 23, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio. conforme art. 33. da Lei Federal no

8.666193:

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar. em
campo próprio do sistema eletrônico w'w'rv.conrprasnet.go.gor,.[lr, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar Padre Jose Maria não será. em

nenhuma hipótese, responsável por esses custos" independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR. durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar conl a Administração
Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal. durante o pÍazo da sanção aplicada:

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, emrazáo do disposto no

arÍ.72. § 8o, V, da Lei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público. nos termos do art. 12 da Lei
n" 8.429192:

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão;

5.2.8. As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela

instância judicial competente. que ateste que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatórios. nos termos da [,ei Federal

n"8.666/93 e de cornprovacão de acolhimento judicial do Plano de Recuperação. nos

termos do art. 58 da Lei Federal nol1.10l/05. em caso de recuperação judicial; ou

homologação judicial do Plano de Recuperação. no caso de recuperação extrajudicial"
de fomra a possibilitar a habilitação de maior número de empresas. NAO SERA
IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação. da execução

dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conf,orme o afiigo 9o da I-ei
F'ederal n'8.666193:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa Ílsica ou jurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do

Conselho Escola Padre Jose Maria, bem como empresa que possua proprietário, sócio

ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o

terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta. para Íins do disposto no subitem 5.2.9. a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, ftnanceira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante. incluindo-se os

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
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5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9aplica-se também aos membros da Comissão de

Licitação. ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006. serão

assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l. Prazo para regulaizaçáo de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou

trabalhista na forma do item 1 1 .16 deste Edital, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei
Complementar no 12312006 c/c do §l'do art.43 da Lei Complementar no 14712014:"

6.2. A Íàlsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação
das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de

Administração (SEAD) no endereço eletrônico rvr.vrv.comprasnc't.go.gor'.hr, bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, ate o 5'(quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n' 0041201 1 -GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos. contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site 1l1,ilL,çglllprurfq!.ga.ga!-b não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a

homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 98304-9641.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema UniÍ-rcado de Cadastramento
de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos
requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu
cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral

Pregão Eletrônico 2021, / 2

&

Secretaria de EstarJo da Hcfi"*caÇão - §[:DUC
G e r à r,ct a d ç:: i-. 1 

(-:i|a Çaa
üuii:ta /rvenida. Od. 71 no 2i2 Selar Lesle Vila Nova CEP: 74.643 ü3ü

Goiánra - Gü



$scret*ria de
*ãtsdo de
â.d**açãe

devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação

abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simpliÍicado lograr-se vencedor do

ceftame. deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR. cot.uo

condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente. ou por seu representante.

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Padre .losé Maria. a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha. para

imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABTLITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n'9.66612020, após a divulgação

do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública. quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompaúada dos documentos de habilitação exigidos no

edital, ocomerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para

cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do CRC do CADFOR. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e

trabalhista, nos termos do art. 43. § 1o da LC no 123. de 2006.

8.5. [ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, §

6o. do Decreto Estadual n" 9.66612020).
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8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a rcalizaç?ao dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o enceÍramento do envio de lances..

8.q. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classiÍlcado após o encerramento do envio de

lances. observado o prazo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual no

9.66612020. descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA,SSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verif-rcará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28,parágrafo único, do

Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ent

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de RS 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art. 30, § 1o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horário flxado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital (art. 30. § 2". do Decreto Estadual n" 9.66612020).

Pregão Eletrônico 2021./2

Secreteria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçác

üuinta Avenida. Qd, 7'1 no 212 Selar Leste Vila f{ova CãP: V4 643-ü3ú
Goiânia - Çí)



Ss{r*t*ríô dâ
§*tads da
§dut*çâo

9.7. O licitante somente poderá olerecer lance de valorinfêriorao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3". art.30, Decreto Estadual n'9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances. que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. coln
prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e. após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferlado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32.
caput. do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação. inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior. a sessão
pública será encerrada automaticamente (art. 32. § 1o, do Decreto Estadual nn

9.66612020).

9.1 1. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falhano sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro" devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual
n" 9.66612020).

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior. a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo
real" do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (ar1. 35 do Decreto Estadual

n" 9.66612020).

9.17. O Criterio de julgamento adotado será omenor preço por lote. conforme

deÍrnido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro. o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizeremius às margens de pref'erência. conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o criterio de desempate será

aquele previsto no art. 3'. §.2', da Lei Federal n' 8.666, de 1993. assegurando-se a

prelerência. sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38. caput. do Decreto Estadual n'
9.66612020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes (art. 38, § 1', do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍ-rcado que, no pÍazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

rcalizada. acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares. quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38. s\

2o. do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação eiulgan-rento
da proposta.

IO. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiílcada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
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relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acordão n'145512018 -TCU - Plenário). ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbolicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante" para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração. Para eÍêito de comprovação da exequibilidade.
podendo ser adotados, dentre outros. os seguintes procedirnentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas o comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

IL Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com

a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. VeriÍlcação de notas Ílscais de outros Í'ornecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais:

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal. Estadual ou Municipal:

VIII. Análise de soluções tecnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto: e

IX. Demais diligências que porventura se Ílzerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍêrir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente póderá

ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas

de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de

no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38.

§ 2o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.5.1 . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo. e fbrmalmente aceita

pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca. modelo. tipo.

Íàbricante e procedência. alem de outras informações pertinentes. a exemplo de

catálogos. folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico. ou. se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta-

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não 1'or aceitável ou o licitante não atender

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

,r..r.iru-ente. na ordem de classificação. ate a apuração de uma proposta que atenda

ao edital (arl.43, § 4o. do Decreto Federal n' 10.2412019).

10.7. Llavendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade (art. 48. parágrafo único. do Decreto

Flstadual n' 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção

de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

Edital (ar1. 38. caput. do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha (art.

38. § 1". do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.2. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a parlicipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente. haverá nova verihcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 1 23. de 2006. seguindo-se a disciplina antes

estabelecida. se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante. observado o disposto neste Edital.

r l. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a parlicipação no ceftame ou a futura contratação. mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

I 1 . 1. 1. CRC do CADFOR (uu'rv.conrprasnct.gt'r.gor'.br);

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizadaem nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do arligo 12 da Lei n" 8.429. de 1992" que prevê.

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
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ailministrativa. a proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermedio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

1 1.1.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado.

por falta de condição de participação.

I 1.2. No caso de inabilitação. haverá nova veriflcação, pelo sisterna, da eventual

ocorrência do empate Íicto, previsto nos arÍs.44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR. nos documentos por ele abrangidos em

relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

I 1.3.1 .E dever do licitante aÍualizar previamente as comprovações constantes do CRC

do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. ou

encamiúar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.

1 L4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões Í'eita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.44. §3". do Decreto

Estadual n' 9.66612020.

1 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à conÍlrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encaminhá-los. em lormato digital. via sistema. no prazo

de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

I 1 .5.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan«1o houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

difêrentes. salvo aqueles legalmente permitidos.

1 I .7. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

e se o licitante for a filial" todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente" Íbrem emitidos
somente em nome da matriz.

1 l.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial coni diÍêrenças de

números de documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar. nos termos

deste Edital. a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1 .10. Habilitação jurídica:
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11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação t-icará

condicionada à verificação da autenticidade no

síti o r.vu'u . po tta I d oent pree n cledo r. gor'. b r.

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. conl
averbação no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal.

filial ou agência;

I1.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores:

I1.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n' 5.764. de 1971 ;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorizaçâo para

Íuncionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.;

11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

11.11. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.11.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação

de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio
da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao dornicílio ou sede da Licitante. pertincnte ao seu ranro cle atividadc c

compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Debitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro.
expedida pelo Ministerio da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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OBS: As comprovacões pertinentes aos itens "co' e "d" sgrão alcancadas Dor meio

a".".tioao .*rredid-a coqiuntamente pela S
AI OGFN 'erente a

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Cerlidão Negativa

de Débito em Divida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede'

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás' por meio de

Certidão de Debito Insciito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por

meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente

onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

pâ. m.io do 
-Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

i) prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho.

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)' nos

tennos da Lei Federal n" 12.44012011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Ád-inirtruçao eública. nos termos do § 4o. arr.5o, do Decreto Estadual n" 7 .42512011 .

k) Caso a participação no ceftame seja da matriz. com possibilidade de que a execuçâo

do objeto'licitado seja por filial, ou vice-versa. a prova de regularidade flscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei'

ll.l2. Qualificação Econômico-Financeira

1 I .12.1 . A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social. já exigíveis

na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente. vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios'

a.1) O referido balanço quando escriturado em Íbrma não digital deverá scr

devidamente certificado poi profissional registrado no Conselho de Contabilidade.

mencionando obrigatoriamente. o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. se possível. apresentar tambem termos de abertura e de encerratlento

dos livros contábeis.
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a.2) O reÍ'erido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de

"Recibo de entrega de livro digital". Se possível. apresentar também termos de abertura

e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima S.A" o balanço patrimonial deverá estar

devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta

Comercial que ateste o arquivamento da aÍa da Assembleia Geral Ordinária de

aprovação do Balanço Patrimonial. conforme prevê o §5" do artigo 134. da [.ei no

6.404176.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será eletuada com

base no balanço apresentado. e deverá. preferencialmente, ser Í-ormulada. Íbrmalizada

e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa. assinada por

profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor. sócio oLl

iepresentante da empresa licitante com poderes para tal investidura. aÍ'erida mediante

índices e formulas abaixo especihcadas:

rLG: (AC+RLP) / (PC+ELP) >
rLC:(AC)/(PC)>1
ISG: AT / (PC+ELP) Z t

0nde:

ILG: índice de liquidez geral

ILC : índice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral

1 a'f : ativo total

AC : ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo

PL : patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices

citados no subitem anterior. quando de sua habilitação. estará inabilitada. exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a l0oÁ (dez por cento)

do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos ref'eridos

índices.
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b.2) Na forma do Decreto Estachial n' 7"804 de 20 de Í-evereiro de 2013. na habilitação

em licitações referentes a fornecirnento dc betrs para pronta entrega ou locação de

materiais. não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária

e regime fiscal. será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura"

dispensando-se o exigido na alínea "a" acima'

cl) Cerlidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente" na fonna da

Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico. com

indicaçào do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se

a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor" deverá ser apresentada Cerlidão

de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no

ôertame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial

deverá ser da filial e da matriz.

I 1.13. Qualificação Técnica

I 1.1 3.1 . A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado. comprovando que a Licitante já fotneceu, satisfatoriamente" objeto

compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter. no mínimo: o

,o-ã da empresa/órgão contratante. o nome do responsável por sua emissão e telefone

para contato. caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer diligência

que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de

qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que

a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou

Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF. no prazo estabelecido

oficialmenls, demonstrando que a empresa está apta para o seu funcionamento

comercializa roduto nerti ieto da lici imentos

cle origem vegetal. animal. mineral ou rrrocessado). O Alvará mencionado acima

terá validade até o dia 31 de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auÍ-erir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123.

de 2006. estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

sejà declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

Pregão Eletrônico 2021' / 2

§ecretâria cle Estado da EducaÇão - SEDUC
Çerànçia de Lirtlaçáa

iiuirrta ÂverricÍa. Qd, 71 no 2129*lar Lests Vila Nova CEP 74 643-03ii
{}atàma- Çü



$rcr*trrix ri+
§ÉtãdÕ da
üdilratâ$

ll.l6. Caso a proposta mais',antajosa seja ofertada por licitante qualificada comcr

microempresa ou empresa de pequeno poúe, e uma vez constaÍada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será

convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias uteis. após a declaração do vencedor.
comprovar a regularização. O praz.o poderá ser prorrogado por igual perÍodo. a criterio
da Administração Pública" quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de
justificativa.

1 1 .16.1 . O tratamento fàvorecido previsto no subitem anterior somente será concedido
se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a

documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

11.17. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação.
Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista.
será concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o

Pregoeiro suspenderá a sessão. inÍ'ormando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

1 1.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em
havendo inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do
empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da t,C no 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital" o

licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Aproposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada. em ulna via. sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fblha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se

Í-or no caso descumprimento (art. 50, V. do Decreto Estadual n'9.66612020.
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12.3. Os preços deverão ser expressos enr moeda corrente nacional. o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei Federal n"
8.666t93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global. prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos temos deste Edital e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet. após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente. das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta" não caberá desistência. salvo por motivo.iusto
decomente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob a alegação de erro. omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços. não sendo
aceitos pleitos de acrescimos. a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos. bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6o, Inc. XCI do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e
prestações internas, relativas à aquisição de ben-r. mercadoria e serviço por órgãos da
Adrninistração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias. flcando mantido
o credito. observado. dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem. mercadoria e serviço.
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG'' n" 120312013. para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.11. as propostas comerciais. enviadas pelas empresas detentoras
das melhores oÍbrtas após a fase de lances. deverão conter. obrigatoriamente. além do
preço notmal de mercado dos produtos ou sen'iços ofertados (valor bruto). o preço
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resultante da isenção do ICIvIS çorric:ida (valor líquido), que deverá ser o preço

considerado como base de julgamentu. O valor líquido será aquele registrado no

sistema ComprasNet.GO. e será consideracio como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter. obrigatoriamente. as seguintes inÍbrmações:

L Nome da empresa. CNPJ, endereço. fone/fax, n.o da conta corrente.

Banco. n.o da agência. nome do responsável que assinará o contrato:

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta

se a empresa e contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real. unitário e total. com no máximo duas casas decimais. no

qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso

de divergência entre o valor numérico e o por extenso. prevalecerá esse último.
O preço apresentado deverá ser aquele resultante da Íase de lances e/ou
negociação como(a) Pregoeiro(a):

5. Descrição do objeto ofbrtado. com a quantidade licitada e com a

indicação da marca, que deverá ser a mesma infbrmada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet:

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias. a contar da

data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado:

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12.14. A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços. detalhando os custos que compõem os
preços propostos para a contratação:

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade
tecnica responsável pela c'laboração do 'l'ermo de ReÍ-erência, para análise e

maniÍêstação quanto à aceitabilidade das especiÍicações tecnicas;

12.16. E Íacultado ao Pregoeiro. em qualquer Íàse da licitação. a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar as inÍbrmações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na

proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante. caso

solicitado pelo Pregoeiro.
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13. DOS RECI.JRSOS ADIVIINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fàse de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou enlpresa de pequeno porte. se tbr o caso'

será conc;dido o prazo de l0 (dez) minutos. para que qualquer licitante manileste a

intenção tle recorrer. de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos. em campo proprio do sistema (art. 45, caput. do

Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.2. I{avendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍ'tcar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, f undamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso'

13.2.2.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência

do direito de recurso, conforme § 3" do Art.45 do Decreto Estadual n'9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes.

desde logo. intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo

sistema eietrônico. .* ort.o, três «lias, que começ aráo acontar do termino do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses (art.45. § 2", do Decreto Estadual n'9.66612020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (ar1. 45. § 4" do Decreto Estadual n'9.66612020).

13.4. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados. no

endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões.

interpostos após os respectivos prazos legais, bem como oS que forem enviados

pelo chat, por Íàx. correios ou entregues pessoalmente'

13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá eÍ'eito suspensivo para o item que

disser respeito.

13.7. O exame. a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente

para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis"

pod"1,ào este prazo ser dilatado ate o dobro" por motivo justo. O encaminhamento à

àutoridacle superior se clará apenas se o pregoeiro. justificadamente. não reÍbrmar sua

decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o

recurso. pociendo esse prazo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo. devidamente

comprovado.

I4. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
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14.1 . A sessão pública poderá ser reaberttr:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em qLte serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver emo na aceitação do preço melhor classifrcado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista. nos termos do art.

43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2.'fodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail. ou.

aincla. fax-símile, de acordo com a lase do procedinlento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrai s atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

I 5.1 . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos

respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso. hipótese em que a adiudicação

caberá à autoridade competente para hornologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente doConselho

Escolar Padre Jose Maria (arÍ.46 do Decreto Estadual n'9.66612020).

16. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO

16.1 Clomo condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.

1 6.1 . 1 Nos termos do art. 6o. inc. l. da Lei Estadual n' 19.7 54117 . para Í-rns de assinatura

do contrato será eÍ-etuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro InÍbrmativo

dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa

constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (r.vurr.cot.nprastrc,t-,go.gaLtrr).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empeúo em favor da licitante

vencedora. que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias.

contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax. correio or-r e-mail).

podendo esse prazo ser prorogado, a criterio da Administração. desde que ocorra

motivoiustillcado. nos termos do ar1. 64. §1o. da Lei Federal n'" 8'666/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de

Fornecedores CADFOR no site u-n-1,v-c-!)l1lpj-4snet.gcr.ÍIo)rbr. com a entrega dos
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documentos solicitados pelo setor corírpetente nos termos da Instrução Normativa nn

0041201I -GS/SEGPLAN. como condição obrigatória paraa sua contratação. e entregar

o consequente flertificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para

assinatura do contrato. nos termos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais. o CADFOR homologará o cadastro no

prazo de ate 04 (quatro) dias Írteis consecutivos" contados do recebimento da

documentação cornpleta, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2.InÍbrmações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas

por meio dos telef-ones (62) 98304-9641 .

16.5. E fàcultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular

ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidos. convocar as licitantes remanescentes. na ordem de

classificação. cumpridas as exigências habilitatorias, parafazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍlcado, inclusive quanto aos preços

atualizados em conformidade com o ato convocatório. ou revogar a licitação, nos

termos do art. 64, §2", da Lei Federal n." 8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele

oÍ-ertado inicialmente.

16.7.A, recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato

caracÍerizará o descumprimento total da obrigação assumida, su.leitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes qlle se negarem a aceitar a

contratação fbra da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da

assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as cerlidões de regularidade

de debito da Ad.judicaÍariaperante o Sistema de Seguridade Social (INSS). o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e aFazenda Estadual, estiverem coltl os prazos

de validade vencidos. o órgão licitante veriflcará a situação por meio eletrônico hábil

de inÍbrmações. certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste. sempre que a

Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios

que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário
externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI. oonfotme a l!-ttiqçqa
Norrnativa n" 008/20 1 7-SHGI'}[.AN.

1 6.1 1 . Para se cadastrar. o usuário externo deverá acessar o

sítio: htlp:/lsci.goias.gov.trr/conro se_cadastlar.php e seguir todas as orientações ali
dispostas.
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16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e realizado pela Secretaria
de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651 3220-8752 ou e-
mai I : sei@sead.go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O ref'erido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses. iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

r8. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada lJnidade
instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos

moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRESCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrÇOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado. com as devidas justificativas. conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.2. A CONTRA'fADA frcará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do obieto
contratado ate o limite de 25oÁ do valor inicial atualizado do contrato. conforme
disposto no §lo do art. 65. da Lei Federal n" 8.666/93.

19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25oÁ.

unilateralmente. do valor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os preços serão fixos e irreaiustáveis face ao que dispõe legislação vigente.

2r. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78. capr-rt. da Lei Federal n". 8.666/93. não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. D ARESCISÃO CONTRATUAL
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22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

22.2 - De acordo com o art.78 da t,ei Fecleral n" 8.666/93. são motivos de rescisão do

contrato:

I - O não cumprimento cle cláusulas contratuais. especiÍicações. projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e

prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra. do serviço ou do fornecimento. nos prazos

estipulados:

IV - O atraso iniustificado no início do fbrnecimento;

V - A paralisação do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência. total, bem como a fusão. cisão ou incorporação. não admitidas

no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a Sua execução. assim como as de seus superiores;,

VIll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na lorma do § l'
do ar1. 67 da Lei Federal n'8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A clissolução da sociedade ou o Íàlecimento do contratado:

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que

pre.iudique a execução do contrato;

Xll - Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento"

.justificadas e determinadas pela máxirna autoridade da esf-era administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo administratir,'o a que se reÍêre o

contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração. de obras. serviços ou compras"

acarretando modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no §1"

do art. 65 da Lei Federal n'8.666/93:

XIV - A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração. por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave

perlurbação da ordem intema ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo pÍazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e

mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos. o direito de
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optar pela suspensão do cumfrrimento das obrigações assumidas ate que seja

norn-ralizada a situação;

XV O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes de obras. sen'iços ou fornecimento. ou parcelas destes. iá
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da

ordem interna ou gueÍra. assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação;

XVI A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra. serviço ou Íbmecimento. nos prazos contratuais. bem como das

Íbntes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fbrtuito ou de força maior, regularmente comprovada.

impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLei F-ederal n" 8.666/93.

sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

único: Os o contrat formalment
autos do rado o co 0rlo e a am

23. DO PAGAMENTO

23.1. Apos a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota

FiscaliFatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura. o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se refere. para facilitar a remcssa do

documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante

emissão de Nota F iscal Eletrônica devidamente atestada por quenl de dircito. neste caso

o Presidente do Conselho.

23.4 O Dacamento será efetuadoexclusivamenteem conta juridica da empresa
-rc

contratada. no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência

Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas. devidamente atestadas

por quem de direito. uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho

Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos, obedecida a ordem

cronológica de pagamento a que se refêre o Decreto Estadual n" 9.561 12019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura. motivada por erro ou

incorreções. o prazo para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a

parlir da data da sua reapresentação.

23.6 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELIIO). pagará. à contratada. o valor do

fornecimento. em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação

das certidões ATI-IALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.

tendo em vista o seu dever. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
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com as obrigações assumidas. todas as üondiçÕcs de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. tlos terrnos do ar1. 55. inciso Xlll. 
'la 

Lei Federal n" 8.666/93.

23.7. Nenhum pagamento será eletuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela coÍrespondente ou em virlude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma lomra para o mesmo, a CONTRATADA Íàrá jus à cclmpensação Íinanceira

devida. desde a data limite fixacla para pagamento ate a data correspondente ao eÍ'etivo

pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagalnento serão

calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(l/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso. contados da data limite fixada para pagamento e a data

do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura. o número do CNP.I do CONSELHO

ESCOLAR é 00.680. 1 85/0001-22.

24. DoS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E

NORMATTZAÇ^O

24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados

e/ou falsiÍicados. sob pena de aÍàstamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

24.2 Os produtos supÍamencionados. objeto do presente Termo de Referência. devem

ser produzidos conforrne as Normas 'l-ecnicas Brasileiras. Além das especiÍicações

constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078. de 11/09/1990

(Codigo de DeÍ'esa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados. arranhões e deformidades:

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de

no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.
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25. DAS AMOSTRAS - PRAZO,,LO('t.t. tr CONDIçIOES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classiÍ'icado em prirneiro lugar.

nos termos do art. 43. inciso XI. do Decreto Estadual n" 9.66612020:

25.28 facultativo à administraçáo a solicitação de amostra, Que deverá ser apresentada

a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade

Escolar). as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca. caso seja ulrla Inarca

pouco conhecida. havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e

deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

75.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características

especificadas. O(s) documento(s) pode(rn) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)

material(is) e. ainda, a indicação do item, a marca do produto. reÍêrência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSI'RA(S) poderá(ão) ser aberto(s)"

manuseado(s). desmontado(s), receber cortes, secções. vincos ou movimentos nas

peças. se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no'lermo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subietivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho. urn responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar no autos;

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato. o

recebimento das amostras. e emitir o Parecer Tecnico das Amostras. etn aÍe 24 (vinte

e qr"ratro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido. bem como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassiÍjcada do

ceftame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação. no mesmo prazo

constante

26. DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATADA

26.l.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especilicações. condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRA'|ADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos. bem como recolher os tributos que incidam. direta e

indiretamente. sobre os produtos adquiridos;
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26.3 A CONI'RATADA tambem dcvcr:i cumprir todas as condições constantes no

Termo de Referência e responder toda:; as consultas que a contratante realtzar no que

se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo. seguro. frete. encargos

fiscais. comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no 'l'ermo de

ReÍ'erência e. por conseguinte. no CONTRATO e Nota de empenho. não sendo aceito

em nenhuma hipótese. outro diverso daqueles'

27.DAS OBRIGAÇÕES »l CONTRATANTE

27 .l Atuar de forma ampla e completa no aconlpanhamento da execução do obieto:

27 .2Exigir a ficl observância dos produtos Íbrnecidos. registrando todas as ocorrências

e as deÍlciências verificadas em relatório. cuja copia será encaminhada à empresa

CONTRA'I'ADA. obietivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

28.1 . A despesa decorrente da presente licitação correrá. no exercício de 202 1 . à conta

da seguinte Dotação Orçamentária:

FNDE

Níveis de Ensino - FNDEDotação Orçamentária

202 1.2.101.12.361.1008.2019.03.109.90.39.,10 2019-Fornccimcnto dc Alimentação [rscolar(361 - t'.nsino [iunilantcntal)

202 1.2-101 .12.362.100tt.2019.01. 109.90.39.,10 20 l9- tromccimcnto dc Alimentirçào Escolar (362 l-.nsino Médio)

202 1.2401.12.366.100lt.2019.03.156.90.19.,10 20 I9 I:ornccimcnto de Alimcntação Lscolar (366 [:ducaçào dc.lorcns Âclultos)

2(l:1.21()l.ll.l67.l0{)u.l()19.01.1()9.90.19.1U 2{)19 l-ornccinrcntotlcAlinrcntuçàoHscolar(367 Itlucaçàttlspcciitl}

PROTEGB

Dotâção Orçamentária

2021.2't01.12.361.1008.2019.03.1 56.90.39.40

2()2 1 .2-l0 l . 1 2.162. 1 008.20 1 9.03. 1 56.90.39.40

Níveis tle Ensino - PROTECE

20t9-l:ornccirncnto dc Alimentaçào [;scolar (361 - I:nsino Irundarnental)

2019- Iromecintcnto de Alirnentaçào ['.scolar (-j62 [:nsino 1Víédio)
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202 I .2-10 I. I 2.166. I 008.20 I 9.03. I 09.90.39.,10

202 1 .240 1 . 1 2.367 . 1 008.20 1 9.03. I _56.90.3 9.40

ffi'ü!Í

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária reÍ-erente a clientela
que a Unidade não atende.

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29.1.O Fomecedorque. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não

celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu

objeto. não mantiver a proposta. não honrar o conteúdo da proposla ofertada. Íalhar ou
fraudar na execução do contrato. comporta-se de modo inidôneo. declarar inÍbrmações
falsas ou cometer fiaude fiscal" garantido o direito previo da ampla deÍbsa. ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado iunto ao

CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas nos itens
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva. em pregão para registro de preços que, convocados" não honrarem
o compromisso assumido sem justiÍicatir,a ou com justificativa recusada pela
admini stração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente. de

acordo com a gravidade do descumprimento. facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis. a contar da intimação do ato:

29.1.3 A inexecução contratual. inclusive por atraso injustiÍicado na execução do
contrato ou instrumento equivalente. sujeitará a contratada. além das corninações legais
cabíveis. à rnulta de mora. graduada de acordo com a gravidade da infração. obedecida
os seguintes limites máximos:

29.1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em
caso de descumprimento total da obrigação. inclusive no caso de recusa dcr

adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação:

29.1.3.2 0.3% (três decimos por cento) ao dia. ate o trigesirno dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;
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29.1 .3.3 0"7% (sete decimos por celtto) sobre o valor da parte do serviço não realizado.

por cada dia subsequente ao trigésimo:

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses. nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência" no praz.o de 12 (doze) meses. senl que o

fornicedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo detenninado pela

Administração;

b) alteração da quar-rtidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 1 2 (doze) meses. no caso de retardamento imotivado da execução de obra. de

serviço. de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria Íalsiflcada. adulterada. deteriorada ou

danificada:

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa Íundamentação

e previa comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando liustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva por praticar. por meio doloso, fraude Ílscal no

recolhimento de qualquer tributo.

29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradasiunto ao CADITOR;

29.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos. olr

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente:

29.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas. a licitante estará su.leita

ainda às penaliclades previstas na Lei Federal n." 8.66611993 e demais legislações

aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

30.1. As contror,'érsias eventualmente surgidas quanto à Íbrmalização" execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação gu mediação no âmbito da Câmara de Conciliação. Mediação e Arbitragem

da Administração Estadual (CCMA). na Í-orma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 de iulho de 201 8.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA

30. 1. Os conÍlitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação.

acaso não puderem ser equacionados de Í-orma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na Íbrma da [.ei n" 9.307. de 23 de
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setembro de 1996 e da Lei Coniplementar Estadual n'144. de24 de.iulho de 2018.

elegendo-se desde jâ para o seu julgamento a CAM{RA DE CONCILIAÇÀO.
MEDIAÇÃO E ARBITRAGI]M DA ADMINISTRAÇAO ESTADT]AL (CCMA).
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conÍlitos.

31. DTSPOSIÇOES GERAIS

31.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta

no sistema. não serão aceitas alegações de desconhecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações que Íbrem eÍ-etuadas em sell

nome no sistenta eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

assim corro os lances inseridos durante a sessão púrblica.

31.3. As licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das inforrnações e

dos documentos apresentados em qualquer lase da licitação.

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o sile r,rrvrv.conrprastrct.go.gor'.[rr a f-rm

de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações

sobre o andamento darealização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimento de exigências Íbrmais não essenciais não importará rlo

afastamento da licitante, desde que seja possível a aÍbrição da sua qualiÍicação e a exata

compreensão da sua proposta.

31 .6. Exigências Í-ormais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete

irregularidade no procedimento. em termos de processualização. bent como não

imporlem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

3l.l . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

do processo e a af-erição do preço ofertado. bem como solicitar a órgãos competentes a

elaboração de pareceres tecnicos destinados a Íundamentar as decisões.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração. poderá relevar omissões puramente

formais observadas na documentação e proposta. desde que não contrarient a legislação

vigente e não comprometa a lisura da licitação" sendo possível a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9. Claberá à empresa licitante acon-]panhar as operações tro sistcma eletrÔnico

durante a sessão pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos. excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente no Conselho Escolar.
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3l .l l. As normas que disciplinarn este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor da

ampliação da disputa entre os interessados. sem comprometimento da segurança do

luturo contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13. Em consonância com o Art. 78. caput. da Lei Federal n". 8.666/93. não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

31.14. O Conselho Escolarreserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo para apresentação de propostas. quando a alteração aÍ-etar a fbnnulação

da proposta.

31.15. O Presidente do Conselho Escolar competeANULAReste Pregão por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa. e REVOGAR o certame

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente. mediante

ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

3 I .1 6. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório. ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51. parágraÍb

único. do Decreto Estadual n" 9.66612020').

31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-

1é. o Conselho Escolar comunicará os fàtos verificados à Procuradoria Geral do Estado

- PGE e ao Ministerio Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de

Goiânia-GO. corrr renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

ou venha a se tornar.

32. ANEXOS

32.1. São partes integrantes deste Edital. os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Rel'erência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 123 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V - Minuta Contratual

. ANEXO VI - Clâmara de Conciliação. Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual (CCMA)
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CONSELHO ESCOLAR PADRE JOSE MARIA, PALMELO-GO, 09 DIAS DO
MES DE AGOSTO DEZO2I.

Liberalina Teodoro de Rezendt
CPF: 167.7L3.541-72

Pregoeiro (a) do Conselho Escola

ANEXO I _ TERMO REFERÊNCT,q.

I. OBJETO

Contratação de empresa para Íbrnecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar. com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Padre José

Maria. no município de Palmelo-GO, confomre Edital e Anexos. de acordo com as

especiÍicações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecinrento de alimentos variados e seguros. que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados

na rede pública de ensino do Estado de Goiás. garantindo melhoria do rendimento

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como. condições de saúde àqueles que

necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social. com acesso igualitário.
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o lbrnecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuia
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar. junto a
Llnidade Escolar Colegio Estadual Eurípedes Barsanulfo do município de Palmelo-
GO. nos temos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvintento Estudantil -
FNDE. Para tender o calendário escolar do SEGUNDO SEMESTRE DE202l.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

-l-esouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.
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1. nnÍxtna.,rs D«l oBJElo E vALoRES

DISCRIMINAÇAO QUANTIDADE

1.I LOTE 1_PANIFICADOS

cÊxnnos
I'TE\{ TlNIDADL, ALIMENTICIOS

VALOR
uNrrÁnto

VALOR
TOTAI,

KG

Farinha de trigo. sal. óleo. cor do

miolo levenlente crenle. casca de cor
dourada. brilhante e crocante de

pÃO pneNCÊS tamanho uniÍbrme. Unidade de 50 g 30

a 100 g. O produto deverá apresentar

validade mínima de 24 horas aPós a

erttrega.

Farinha de trigcl e/ou mistura de

outras tarinhas. t'ermento biológico.
pode conter ovos. óleo e/ou

margarina. sal. açúcar. leite e

PÃO MANDI tamanho uniÍbrnie. tJnidade 50 g a 70

100 g. O Prazo de validade do

produto deverá ser de 03 dias

contando a Parlir da data de

fabricação.

De ótima qualidade- íntegro

produzida de forma artesanal e que

utilizam de insumos naturais, sem

aromatizantes. corantes e outros

aditivos. utilizados
industrializados.

ROSCA

estabelecimentos certiÍ-rcados e

autorizados Pela Vigilância
Sanitária. Peso Por unidade 50 g.

. Não deve apresentar tamanho 6

irregular e não integridade da massa

(esfarelando ao toque dos dedos) e

amassamento do Produto. O Produto
não deverá estar amassado.

queimado oLl com manchas escuras

na parle inÍ-erior (evidência de

lormas sujas). O Produto deverá

apresentar validade mírrima de 24

horas após a entrega.

LOTE 01

9.28

13.18

13.14

27U..+0

922.60

82.44

KG

VALOR TOTAL MEDIO DO

nos
em

KG
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4.2LOTE2-AÇOL]GUE

BACON

CARNE BOVINA
DE 1"

PATTNHO (MOÍDA.
CTJBOS

OU ISCAS)

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UTàLÁT. Tâi:T
Corte dc carnc de suino aderida a
pele da barriga clo suíno de raça de

cofte entremeada de carne e gordura

devidamente preparada em salmoura
com conservadores: nitrato e nitrito
de sódio. antioxidante: eritorbato de

sodio. Processo de defumação 3 28.27 84.81

suave. Apresentação em fatias Íinas

e uniformes. Produzido e embalado

em conÍbrmidade com as nolTnas

estabelecidas pela legislação. Válido
no mínimo por 6 meses após a data

da entrega.

KG

KG

Linguiça tipo calabresa (curada ou

defumada): PreParada com carnes

bovina. suína, trituradas ou picadas.

Produzida e embalada em

confbrmidade com as normas

estabelecidas Pela legislação
correspondente. Embalagem: com
diretrizes exigidas Pelas leis.

CALABRESA destacando o nome do produtor' selo 1 1

do SIF, data de fabricação e

validade. sendo que a validade não

poderá ser inÍêrior a 5 meses no ato

da entrega. emPacotadas a vácuo.
'fransporte: veículo com carroceria
fechada. isotérmico e certificado de

vistoria, concedido pela autoridade
sanitária.

Cor própria, sem manchas

esverdeadas. cheiro e sabor

característico. Neste corte deverá

conter no máximo 12o/o de gordura
conl apresentação devendo ser enl

cubos de aproximadamente 03 cm X
02 crn. congelada em temperatura de

- 1 0'C a -25"C ( IN n' 83 de 2 1111103

MAPA). Embalagem de

polietileno atóxico, resistente.
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transparenle intacto. A ernbalagem

del'erá uonter extemamente os

dados de identitl :ação. procedência,
inf-ormações nutricionais. número de

lote. data de fàbricação. data de

validade. quantidade do produto e

número do SIF (Serviço de InsPeção

Federal), SISE lServiço de Inspeção

Estadual) ou SIM (Serviço de

Inspeção Municipal). Com validade

de 15 dias após a data de entrega

Lombo desossado. sem Pele.
congelado ou resliiado. limPo ern

cubos ou peça inteira. Embalado
individualmente em saco plástico de

polietileno transparente e atóxico.
acondicionado em caixas lacradas,

limpas, secas, não violadas,

CARNE SUiNA resistentes. que garantam a

KG 
'vrr r^ integridade do produto ate o -^

( r OMBO) Tff:l:. do consumo' A zv

uv t embalagem deverá conter

externamente os dados de

identiÍicação. procedência.
informações uutricionais. número de

lote. data de validade. quantidade do

produto e Registro no SIF. SISE ou

SIM. Embalagem. Com validade de

l5 dias após a data de entrega

Carne tipo CHARQLIE no máximo
10% de gordura. Embalagem de

polietileno atóxictt. resistente"

transparente. intacto. A embalagem

deverá conter externamente os

CHARQUE dados de identiÍlcação. procedência.
BOVINO (ISCAS informações nr:tricionais. r.rúmero de

lote. data de labricação. data de

OtJ MAN'[A) validade. quantidade do produto e

número do SIF (Serviço de Inspeção

Federal). SISE (Serviço de Inspeção

Estadual) ou SIM (Serviço de

Inspeção Municipal). Com validade
de l5 dias apos a data de entrega

FRANGO INTEIRO 
FRANGO INTEIRO: Congelado ou

' resfriado. senl pe e scnl cabeça. com
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no Írráxirno lA% de gordura.

Acondicionacio em embalagem de

hlme PVC transparente ou saco

plástico transparente. contendo
identiÍicação do produto, marca do

fabricante" prazo de validade.
marcas e carimbos oflciais. de

acordo com as Portarias do

Ministerio da Agricultr,rra e/ou

Ministerio da Saúde. Com validade
de 20 dias após a data de entrega

Preparada com carnes de primeira
qualidade em bom estado sanitário.
estar isento de substâncias estranhas

a sua composição. Embalagem
intacta, na embalagem deverá

constar data da fabricação, data de

validade e núrnero do lote do
produto. Não deverá apresentar

LINGUIÇA MISTA superlicie úmida, pegajosa.

exsudado, líquido. partes flácidas ou
consistência anormal. Não será

tolerada a presença de manchas

esverdeadas, pardacentas ou

coloração sem uniÍbrmidade.
Validade mínima de 3 meses na data

da entrega. Registro no SIF. SISE ou

SIM.
Linguiça toscana fresca/curada
obtida exclusivamente de carnes

suína, adicionada de gordura suína e

ingredientes. Corante natural. A
embalagem deverá conter ex

ternamente os dados de

identificação. procedência.

1l 17.4s

2.0.07

I91.e5

301.05LTNGUIÇA
.fOSCANA

i nformações nutricionai s. número de

lote, data de Íabricação. data de

validade. quantidade do produto e

número do Registro no SIF. SISE ou
SlM. Embalagem de polietileno
atóxico. resistente. transparente de 1

Kg.2 Kg. 3 Kg.'{ Kg e 5 Kg. Com
validade de 15 dias após a data de

entrega

Pregão Eletrônico 2021./2
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PEITO DE
FRANGO SEM

PELI] E SEM OSSO

Peito de fiangt: sern pele. congelado
ou resfriado. :.ispecto característico.
não amolecicio e nem pega.joso. cor
característica. sem manchas
esverdeadas. cheiro e sabor
característico. com ausência de
su.jidades. parasitas e larvas.

Embalado em saco plástico
transparente e atóxico. limpo, não
violado e resistente que garanta a

integridade do produto até o
momento do consllmo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

y'ALC)R TOTAL MEDIO DO

identificação. procedência.
informações nutricionais, número de
lote, data de labricação. data de

validade. quantidade do produto e

número do Registro no SIF, SISII ou
SIM. Com validade de 15 dias após
a daÍa de entrega

LOTE 02

20 14.38 287.60

R$i.08 r .7

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS

^ -- cÊNEnos -- ---, ^ ?
I'[I,]NI TÍNIDADE ^ DISCRIMINAÇAO-*"ALIMENTICI.S 

cúrcuma torrada em pó. isenta de

impurezas e umidade.

KG
Acondicionada em saco de

AÇAFRÀO polietileno, íntegro. atóxico,
resistente. vedado hermeticamente
e limpo. Prazo de validade de 90
dias a contar da data dc cntrcga.
Produto contendo açúcar. cacau em
pó. maltodextrina. minerais (cálcio
e ferro) vitaminas. podendo conter

ACHOCTOLATADO 
emulsificante lecitina de soja.

EM pó aromatizantes e antioxidante ácido
ascórbico. Contem glúten e pode
conter traços de leite. Teor de sódio
máximo de 30 mg em porção de 20
g. Embalagem aluminada. plástica

Pregão Eletrônico 2A21.12

\.ALOR VALOR
QUANTI Da DE 

ir1- rrÁ Rr o rorA L

01 13.81 I :j.81

04 8.082 PCl'
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ou 3 mba lar . ;, r prirnária de

polietileno at(,: r,:l t' secundária de

caixa de papr:izit, resistentes. A
embalagem deverá conter

externamente os dados de

identificação. Procedôncia.
infbrmações nutricionais. número

de lote. data de validade e

quantidade do produto.

Ernbalagem de 8009. O Produto
deverá apresel)tar validade mínima
de 6 meses a Parlir da data de

entrega na unidade requisitante.

De origem vegetal. constituído
fundamentalmente Por suco de

cana-de-açúcar. contendo no

mínimo 99.3% de sacarose. com

aspecto solido e cristais bem

deflnidos. cor branca. odor e sabor

próprios do Produto. livre de

fermentação. sem umidade. sem

empedramentos. isento de materia

terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais com

PCT AÇUCAR CRISTAL embalagem primária em plástico

resistente que garanta a integridade
do produto ate o consumo. re-

embalada em Íardos reÍbrçados.
Embalagem I kg. Com Prazo de

validade de 06 meses a contar da

data de entrega. A data cle validade
deverá constar da embalagem
prirnária e da embalagem
secundária. exceto quando a

embalagem secundária for
transParente.

Produto amiláceo extraído do

milho. Embalagem de Polietileno
atóxico ou embalagern Primária de

polietileno atóxico e secundária de

PCI' AMIDO DE MILHO caixa de papelão e resistente. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação. procedência,

inÍ'ormações nutricionais. número

Pregão Eletrônico 2O2t/2
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de lote. data de validade e

quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de

entrega na unidade

requisitante. Embalagem de 1kg.

Anoz agulhinha. tipo 1. branco.
polido, classe longo fino, isento de

impurezas. Embalagem de

polietileno atóxico. resistente e

transparente. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de

identificação. procedência,
230 4.21 968.30PCT ARROZ TIPO 1

inÍbrmações nutricionais. número
de lote. data de validade e

quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 6 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.
Embalagem de 1 kg.

Coco ralado. desidratado. integral e

SEM adição de açúcar. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação. procedência.
informações nutricionais, número
de lote. data de validade e

quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente ou
aluminada de 1 kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 02 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante

Creme de leite. pasteurizado. sabor
suave. consistência f-rrme.

embalado em embalagem longa
vida de aproximadamente 1 kg de

peso líquido. atoxica. limpa. não
LJNIDADE CREME DE LEITE violado. resistente. A embalagem

deverá conter externamente os

dados de identiÍicação.
procedência. infbrmação
nutricional. número de lote. data de

validade. quantidade do produto,

Pregão Eletrônico 2021./ 2
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UNIDADE

PC'f

10 PC'I'/ KG

EXTRATO DE
TOMATE

FARINTIA DE
AVEIA

FARINHA DE
MANDIOCA

número do re I,,iro no Ministério
da Agrc'ritura/SIF/DIPOA.
Validade mínirnii a contar da data

de entrega: 6 nteses.

Tomate. açúcai e sal. Teor máxinto
de sodio I35 mg em porção de 30

g. A enrbalagem deverá conter
extefframente os dados de

identilicação, procedência,
informações nutricionais. número
de lote. data de fabricação. data de

validade. quantidade do produto.

Lata. sachê ou tetrapak de I kg.

Prazo de validade: mínimo de 2

meses a partir da data de entrega

De boa qualidade. validade mínima
de 06 meses a partir da data da

entrega na unidade requisitante.
Acondicionado erl embalagem
atóxica. identiticação do produto.
marca do fabricante. data de

fabricação e validade. Sem glúten.

sem lactose. Não poderá apresentar

outro item na composição e sim
aveia exclusivamente. Pacote ou

caixa de 200 g. O produto deverá

apresentar validade n.rínima de 06

meses a partir da data de entrega na

unidade requisitante

Farinha de mandioca sadia do tiPo
branca. torrada" grllpo seco.

subgrupo Ílna. classe branca ou
amarela. isenta de n-rateria terrosa.
Íungos ou parasitas. umidade e

fragmentos estranhos. A
embalagem deverá conter
externantente tls dados de

identiÍicação, procedência.
informações nutricionais. número
de lote, data de fabricação. data de

validade. quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico.
resistente podendo ser transparente

ou de papel Kraft branco/cores de

500 g. O produto deverá apresentar

Pregão Eletrônico 2021/2

8.34 250.20

3.52 1.04

50 3.84 192.00
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1] LJNIDADE

ti PC'f

FARINHA DE
SOJA

FARINI{A DE
TRIGO

FEIJÃO
CARIOQI.JINHA

KG

validaclc minini.' de 06 meses a
partir cla clalr de cntrega na unidade
requisitart te

Fabricada e partir de materias
primas limpas, isentas de matéria
terrosa e parasitos. Não podem
estar úmidas. lêrmentadas ou

rançosas. Produto obtido pela
moagem do grão de soja (Glycine
so.ja), previamente descorticado e

parcialmente clesengordurado. Na
embalagem deverá constar data da

fabricação data ile 
"'alidade 

e

número do lote do produto.
Validade mínin-ra de 6 meses na

data da entrega.

Farinha de Trigo Tipo I,
enriquecido com Í'erro e ácido

fólico (Vitamina B9). A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identifi cação, procedência,
infbrmações nutricionai s, número
de lote. data de Íabricação. data de

validade. quantidade do produto.
Embalagem de papel kraft

branco/cores ou de polietileno de

1 kg. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

parlir da data de entrega na

unidade requisitante

Feijão Tipo l, classe carioquinha.
novo. grãos inteiros. aspecto

brilhoso. isento de impurezas. A
embalagcm deverá conter
externamente cls dtrdos de

identi Íicação. procedência.
informações nutricionais. número

de lote. classificação. data de

fabricação. data de validade.
quantidade do produto.

Embalagem de polietileno atóxico.
resistente. transparente de 1 kg.O

produto deverá apresentar
validade mínirna de 06 meses a

P regão Eletrôn ico 2021. / 2
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30 3"36
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l.+ PCl- FEIJÀO PRETO

1-5 I íNIDADE FTIYI.}IO
QUIM I('O

l6 PC]' FUBA MIMOSO

partir ila data de eutrega na

unldade requisitante

Feijão'l'ipo 1, classe preto. grãos

inteiros. isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identi fi cação. procedência.
inlormações nutricionais. número

de lote. classificação. data de

fabricação. data de validade.
quantidade do produto.

Embalagem de polietileno atóxico.
resistente. transparente de 1 kg. O

produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

parlir da data de entrega na

unidade requisitante

Amido. Í-ermentos químicos:
bicarbonato de sódio e fosÍato
monocálcico e regulador de

acidez: carbonato de cálcio. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identi ficação. procedência,
inÍbrmações nutricionai s, número
de lote. data de Íabricação. data de

validade. quantidade do produto.
Embalagem plástica ou metálica

de 100 g. O produto deverá

apresentar validade mínima de 06

meses a partir da data de entrega
na unidadc requisitartte

Produto obtido através da moagem
do grão de milho de boa

qualidade. Íbrtificado com f-erro e

ácido fólico. A ernhalagem deverá
conter externamente os dados de

identi ficação " procedência.
inÍbrmações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico.

resi stente, transparente/cor de

500g. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

Pregão Eletrônico 2021,/ 2
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IOGUR-|E .

SABORES
VARIADOS

MACARRÃO

TIPO ESPAGI]ETE

parlil tla dai,, Jr-'erri,ega na

untd.tdr: r';qtt i sitlrnte

Leite pasteuli2',ído" soro fiesco de

leite, açúcar ;'rreprrad,J de fruta
(polpa de nroriongo, marnão. coco,

pêssego). açúcar cristal).
espessante gon"la guar. corante

natllral. conservante (sorbato de

potássio). espessalltc e fermento
lácteo. Ernbalagem de polietileno
atóxico. A ernbalagem deverá

conter externanlente os dados de

identiÍicação, procedência.

inÍbrniações nutricionais" número

de lote. data de validade,
quantidade do produto e Registro
r1o SlF. SISII ott SIM. Com

validade de 02 mescs após a data de

entrega. Embalagem 10009

Produto de origem animal (vaca),

líquido Íluido. homogêneo. de cor
branca opaca. Pasteurizado.
contendo 39/o de gordura.

Embalagem de polietileno atóxico

e resistente de 1 litro. l-eor máximo
de sódio 95 mg em porção de 200

ml. A embalagem deverá conter

exterxamente os dados de

identificação. procedência.

inÍbrmações nutricionais. número

de lote. data de fabricação. data de

validade. quantidade do produto e

número do Registro no SIF. SISE

ou SIM. frmbalagem de 1 litro. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 03 nteses a partir da data

de entrega na uniclacle requisitante

Sêmola de trigo cnricltrecida cotr-l

1êrro e ácido ftilico. o\'os e corantes

naturais urucunt c cúrculna
(açafrão). A ernbalagern deverá

conter externat-ttettte os dados de

identificação. procedência.
inÍbnnações nutriciotrais. número
de lotc. data de fabricação, data de

Pregão Eletrônico 2021,12
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60 3.71
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]O LJNIDADE

i,'alidade (r qtiantidL'je e do produto.

Embalagerrr ile pol ietileno atóxico"
resistente e ir'snsparente de I kg. O
produto devcrâ apresentar validade

mínima de 06 meses a Partir da data

de entrega na unidade requisitante

Oleos vegetais líquidos e

interesterificados. corn 0oÁ de

gordura trans. podendo conter leite

e/ou soro de leite em Pó"
enriquecidos de vitaminas e

adicionada ou não de sal. Teor de

sódio máximo 60 mg e teor de

lipídio mínimo 70oÁ em Porção de
MARGARI NA

10 g. A embalagem deverá conter

coM sAL ff::lli,ffi:: 
os dados de

procedência,

informações nutricionais. número

de lote. data de flabricação. data de

validade e quantidade do produto.

Embalagem Plástica de 1 kg. O

produto deverá apresentar validade

mínima de 06 meses a Partir da data

de entrega na unidade requisitante

Milho para caniica de cor hranco'

de boa qualidade. beneficiado'
polido. isento de suiidades.
parasitas e larvas. A embalagem
deverá conter externamente os

MILHO .ARA dados, O. identiÍicação'

PCr ( ANri&'" ::::,:iffiL nr*.,o ,i:i"J[::::;
BRANC. ffi"*H.tr*. 

oi: o. ""1,#;":
Embalagem de polietileno atóxico.
resistente" transparente de 500 g. o
produto cleverá apresentar validade
mínima de 06 meses a Partir da data

cle entrega na unidade requisitante

Milho verde en1 conscrva: siniples;
grão inteiros: inrerso en-r líquido;

. ^-- MII,HO VERDE EMtamanho e coloração unifbrmes.l'INIDADE CONSE,RVA Acondicionado em lata ou sachê,

devendo ser considerado Peso
líquido o Produto drenado.

Pregão Eletrônico 2021,/ 2
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23 I.JNIDADE

21 LITRO

MOLHO DE
TOMA'fE

OI,EO VEGE'|AL
(soJA)

OREGANO

EMIIAI.,\(iEllr'i '.le 1 kg. 0 produto

deverá ailre sentaÍ r,alidade mínima
de 06 meses a parlir da data de

entrega na unidade requisitante

J'omate. ceboia. amido
modiÍlcado. açúcar. sai. óleo
vegetal, salsa e alho. Pode conter

extrato de levedura. oregano.

maniericão. aipo. tomilho e

realçado de sabor glutamato
monossódico. Teor máxinlo cle

sodio 316 mg em porção de 60 g. A
embalagem cleverá conter
externamente os dados de

identificação. procedência.
ir-rÍbrn-rações nutricionais. número
de lote, data de Íàbricação, data de

validade e quantidade do produto.

Lata, sachê ou tetrapak de 1 kg. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data

de entrega na unidade requisitante

Produto obtido do grão de soja.

Líquido viscoso reÍlnado.
Íabricado a partir de materias

primas de boa qualidade e limpas.
A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação. procedência.
inÍ-ormações nutricionais. número
de lote. data de Íabricação. data de

validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitar-rte

Oregano de boa qualidade. com
folhas acompanhadas ou não de

pequenas suiidades Ílorais. secas e

lirnpas. Acondicionado em saco de

polietileno, íntegro. atóxico.
resistente. vedado hermeticamente
e lirnpo. contendo de 50g. O
produto deverá apresentar validade

Pregão Eletrônico 2O2t/2

03 4.78 14.31

140 6.85 959.00

03 2.61 8.0125 KG
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OVOS DL]

GALINHA

POLPA I)E
FRUI'AS - VARIOS

SABORES

PROTEÍNA DE
SOJA

dados de
procedência.

identificação.
inlbrmações

nutricionais. número de lote. data
de validade. quantidade do produto
e Registro no SIF. SIStr ou SIM.
Natural. sabores variados" em

embalagem com identilicação do
produto, marca do fabricante,
prazo de validade. O produto
deverá ter registro no Ministério da

Agricultura e/ou Ministério da

Saúde. Deve ser observado o
lransporte de todos os itens em

veículos higienizados, isentos de

qualquer resíduo que exponha os

produtos à contaminação Ílsica.
química ou biológica e que
garantam a sua temperatura. Os
produtos ofertados deverão possuir
prazo de validade não inferior a 72

(doze) meses, sendo que. no ato da

entrega do produto. poderão ter
transcorrido. no máximo. 60
(sessenta) dias da data de sua

fabricação. No ato da entrega a

polpa de fiuta del'erá estar
congelada conr terrperatura de -

lSoc com tolerância ate -15"f'. O
produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante
Produzida a partir de farinha
descngordurada de so.ia. por um
processo chamado de extrusão
termoplástica resultando em
pcqllenos pedaços que. para o

consumo. devem ser hidratados.
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6.33 9.+.95

30 13.13 393.90

03

mínima de {)(, iircse:: a partir da data

de entrega rr;i ,rnidade requisitante

Ovo de gairi,ira. branco ou de cor.
classe A ca.-,ra limpa. íntegra, sem

manchas ()Lr detbrmações e

acondicionados em bandeja de

papelão própria. A embalagem
deverá conter externamente os I5

27

DZ

KG

PCT2tt t.tJ 23.1 9
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QTJEIJO
MUSSARELA

QrJEr.ro'rlPo
PARMtsSAO

3I IJNTDADE REQI IEIJÀO

Embalagenr de i0ú g. O produlo
deverá aFlresenti-tr validade minima
de 06 meses a. partir da data de

entrega na ultidade requisitante

Queijo nllrçarela obtido atraves do

leite de vaca. aspecto de massa

semidllra. cor branco creme

homogênea, cheiro característico e

sabor suave levemente salgado.

Produto fatiado. Embalagem de

polietileno atóxico. resistente e

transparente. A entbalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência,
infbrmações nutricionais. número
de lote. data de Íàbricação. data de

validade. quantidade do produto e

número do Registro no SIF. SISE

ou SIM. O produto deverá

apresentar validade mínima de 07

dias a partir da data de entrega na

unidade requisitante

Tipo parmesão. ralado ou inteiro,
embalado em plástico inviolável"
selado a vácuo. O produto deverá

ter registro no Ministério da

Agricultura - SIF/SIE. ralado. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 03 meses a partir da data

de entrega na r.rnidade requisitante

Creme de leite. leite desnatado.
leite em po. cloreto de sodio.
lermento lático. cstabilizante e teor
de sódio máximo 195 mg em
porção de 30 g. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de

procedência.
ide ntiÍicação.
inÍbrmações

nutricionais. nitmero de lote. data
de flabricação. data de validade.
quantidade dcl produto. Pote
plástico de polietileno. resistente.
atóxico de I kg. O produto deverá

apresentar validade mínima de 03
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úieses a piri.-:lr,.r,. l,i dC entfeqa na
unidadc requisiL,rni:
Produto rei'lníi.it, e iodado. A
embalagerrr i I:r, erzi conter
externantet-r1e os dados deidentiÍicaçâo. procedência.
informações nutricionais. número
de lote. data de Íàbricação. data de
l,alidade. quanliclacJc clo produto.
Embalagent plástica. termos
soldada. atóxica e transparente de Ikg, produto deverá apresentar
valiclade mínima clc 06 nreses a
par-tir da data de entrega na unidade
requisitante

LOTE 03

DISCRIMINAÇÃO

Produto de boa qualidade. com
denles graúdos. sem sinais de
aporlrecimento ou danos causados
por pragas, com bulbos firmes. de
coloraçào unilbrme. casca lisa e
sent excesso de suiidacles
Batata inglesa. inteira" cle colheita
recente. lir,'re de parasitas e larvas-
sem umidade anormal" isenta de
odor e sabor estranho. isenta de
substâncias terrosas. sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionadacn'l sacu pliistico atóxico.
transparente e resistente.
Cebola branca media. intactas-
llrnres. senr lesircs dc origem lisica
e mecânica. iscnta de racha«luras e
cortes. tantanho e coloracãcr
uniÍbrme e sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Isenta cle sujidades.

pregão Eletrônico 2021,/2
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V'ALOR TOTAL MEDIO DO

4.,t LOTIT .l - HORTIFRUIT

rrEM uNTDADE cÊxpnos
ALIMENTÍCTOS QUANTIDADE _ 

VAL,OR VALOR
LINITÁRIO TOTAI-

08 r.55 12..10

R$4.834.7e

08 21.66 r73.28

30 2.09 62.70

30 2.63

KG ALHO

CEBOI,A

KG BATATA
INGLITSA

KG
78.90
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KG MAÇA

KG MELANCIA

TOMATE

Acondicionac.la i-.lr saco plásticoatóxico, trítn::ir
Mr;, d" ;;;;l:'"'"',c 

e resisrL,nre

media Irn,, ... 
tl iidacle' pcsando cm

d" ;,;;.;;r,l"i;rüi,jã:. T#,';consunto. Iser
parasiras . ,r.i1il 

de suiidades,

externa uno.ru,"uj 
ttT umidade

caraderísri.". ;;;"ü#l?.;.:l"J
mecânicos oriun
rransporle. 

^.u,,11:, 

do manuseio e

:l::l;J' 
";,;; 

;,:'' l:;ll,h :fi , :,.:resrstente,.

Melancia Íresca. cle boa qualidacle.apresentando tamanho, 
. 

;;;*;conlorntaçâo
arred, r ndada" o u a Iorrgacrrf lir"#i:conr.casca lisa ern toris de u..a.-"]ra.iada por nianchas ;;àrr:com polpa inracra . ,UrrOàni..
í-rrnre. 

_ com .olnrrçàã"""ar.1:
avermelhada ou

.:.:1.r": .ro.uno rifJJXXT: d:Ie 
.sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manus
liu,. à. q,o,ã.,'f.:J:T,'#*:
:l] .li*os cle polietileno p;;;
alrmentos.

Produto íntegro" sem manchas.
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos; estar ern ponto de
ttraturação próprio para o consumo.

!t!$f

25 6.11 I52.7,5

40

KG

1.43

5.74

57.20

172.20

RS697.03

30

VALOR TOTAL MEDIO DO LOTE 01

iALOR TOTAL MEDIO ESTIMADO

4'5 os lotes conl l'alores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusiv,s «leME/E.PP:
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4'6 o valor apresentado coffiprtr;31161e t(,Jas .rs despesas concernentes ao ob.ieto 6estaaquisição' tais como: transpofte. mão de obra. impostos. enca.gos sociais, trabarhistas.previdenciários. Í'iscais e comerciais. embalag.rr. f..t.r, taxas e outras despesas dequalquer naÍurezaque se fàçanr intlisperrsáveis à perfeita execução do ob.ieto.

4'7 A Licitante 
'enceciora 

clo proccclinrenlo licitattirio no ato da entrcga. cie'erá seguiras recomendações tonttT: a Resolução RDC no 216de 2004. da Agência Nacional cleVigilância Sanitária - ANVISA

a8

"

:l'5 os lotes conl v'alores intêriores a R$ 80.000 (oitenta mil) serâo exclusivos 6eME/EPP:

1'6 o valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto destaaquisição' tais como: transpofte. ntão cle obra. imporror. .n.urgos sociais. traballiistas,previdenciários. Írscais e comerciais. embarag.nr. f..t.r, iu*u, . outras clespesas dequalquer natureza que se façam indispensáveis à perÍêita execução do ob.jeto.

4'7 A l-icitante 
'encedora clo procedimento licitatório no ato da entrega. de'erá seguiras recorlendações conf9r.1e a Resolução RDC no 216 de 2004. da Agência Nacional deVigilância Sanitária _ ANVISA

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5'l opagamelltoser'áefêtuadono prazodei0(trinta)diascorridoseef-etuaclopormeio
de Transferência lJancária .r, .orrtu jurírlica contenclo as respectivas Notas Fiscais.devidanrente atestadas. uma rez corcruído o_p.o."rro i;;;n 

"rte 
adotado peloconselho Escorar (NoME Do coNSELHd). pu.u rotrifáo de seus clebitos:

5'2 o paganlellto scrá elêtuado pelo clonselho Escolar. conten<Jo o núrrer. d. process..a descrição i.dividualizada dos lt.n, .o, os seus varores unitário e total. bem como as

Pregão Eletrônico 2021,/2

a8

,uo
rql

*t*r*taria
{}L;:r:'i';t ÂvenirjA. QrJ. 71

d* Çr;tar.i* rlia *.d,.ni$* - i.;Ll
A i* Í) nst zs t ) *. i- | i:J.nÇ aü

*'J 2il i:)*Lt;r i...t2s1e Viií1Ncva Cí:i] -í4 
ü43 i)3t:1

Or.sta*ra - Ç{.}

. ,.i&nffi+
Wf{!#



isclr:r.*ri: d*
{!t;:d* *à
$1,Jrr{ aJ:1*

Certidões de Resularidade Fiscat F'edtral. I.rabalhista. Estadual e Municipal
devidam ente atualizadas.

-dertaetnissãociosdocttmentosÍlscais.oprazode

pagamentcl será contado a pafiir de suri reapresentação. desde que dcvidamelte
regularizados.

5.4 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO). pagará. à contratada. mediante a
compatibilidade conl as obrigações assumidas e todas as con«lições cle habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação. nos termos do ar1. 55, inciso XIII. da Lei Fecleral no
8.666t93.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

6' I As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2021. qual seja:

. FNDE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE
2021-2401.12.361-1008.2019.02019-Fornccimento de Alirnentaçâo Esc6lar (j6l -3.109.90.39.40 Ensino Fundamental)
20212401.12.361.1008.1019.0 2019-Fornccimentoãe Alimentaçâo Escolar (3ól -3.109.40.39.40 Ensino Fundarnenral)
2021 '2401 ' I l.-161.1008.201 9.0 l0l 9- l-ornecinre nto dc Alinrcntação Escolar (361 -3.109.90.39.40 Ensino Medio)
2021'2401'12.366-1008.2019.02019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366 -3. I 09.90.39.40 Educação de .lovens Adultos)
l0ll.140l.ll.jó7.1008.1019.0201g- Fornccin,.nio a. niirrr.r,açào l:scolar (jó7 _
3. 1 09.90.39.40 Educação tispecial)

PROTE(;F]

Dotação ()rçamentária Nír,eis de [insino - PROTEGE
2021'2401'12.361.1008.2019.02019-Fontecinrento de Alimenraçào Hscolar (361 -3.156.90.39.40 Ensino Fundamental)
2o2l .2401 . I 1.362. r 008.20 r 9.0 20 r e- Forneci;.-ri; de A rimenraçào Escorar (3ó23.156.90.39..10 Ensino Méclio)
2021.2101.11.-16ó.1008.2019.0 2019 - Fornccirnento de Alinrcnraçào Irscolar (366 _3.156.90.39.,10 Educação de.lor,.ens Aclultos)
102 I '2'+01 ' I :'3ó7. I 008.201 9.0 201 g - I-'ornecirnento dc alirne nraçào Lscplar (367 -3.156.90.39.40 Educação Especial)
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Obs': A Unidade Ilscolar deverá exclLtir a ijorrii:ão orçamentária relerente a clientela
que a Unidade não atende.

7, DOS REQUI.§ITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇAO

7'l Os prodr-rtos devem ser compatíveis con-r as reÍ-erências clescritas. Deverão aincla
s(]r novos e originais não sendo aceito em liipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou Íalsiflcados- sob pena de aÍàstarnento do cer-tame e apiicação das penaliclades
cabír,'eis:

7 '2 os produtos supranlencionaclos. ob.f eto clo presente Termo de Referclncia. deven1
ser prodttzidos conÍbnlle as Nornras I'ecnicas Brasileiras. Alem <las especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no g.07g. de 1llOc)/lgg0
(Código de DeÍêsa do Consumidor):

7'3 os produtos acondicionados em latas. papelão ou plástico. não poderão apresentar
amassados. arranhões e deÍormidades:

7'4 No ato da entrega nenhunr dos proclutos poderá estar com rnais cle 60 dias de
Íabricação;

7'5 os produtos deverão ser de' primeira qualidade e deverão ter prazo de validade ile
no mínimo de 3 1três) meses a contar a clata clo recebirnento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8' 1 As entregas es1ão previstas para serem realizadas parceladamente por(SEMANA[.). conÍbrnte Cronograma de Entregas disponibilizaclo pela Llnidade
[rscolan

8.2 A enlregii deverá ser realizada na sede do (coLEGIo ESTADUALEURIPEDES tsARSANULFO, RUA ORESTES NUNES N'OI CENTROPALMELO- GO).

8'3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 0g às Ig horas. de
segunda a sexta Íbira. exceto fbriados. nos locais indicado e acclrdac'lo conr a Ljnidade[lscolar. conÍornrc cronogranra de entrega deflnido pcla contratante e scrá
acompanhada por fiscal designado especialnrente para tal Íln'r. o qual será responsável
pelo atesto do ato:

8'4 o lransporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrc.rãg por contaexclusiva da empresa contratada. senl qualquer cisto adicional solicitado
posteriornlente. O transpofte dos alimentos deverá acontecer conÍtrrme as normas daLegislação da vigilância Sanitária, de preÍbrência em veículos f'echaclos ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene. para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos:

Pregão Eletrônico 2021,/2
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8.5 A Contratada assume coino el.(:lLtsivanlÍ.,ilte seLls os riscos e as despesas decorrelttes
do fbrnecimento do material. ntíio-(i.r-obr,:,. necessário à boa e perÍ-cita entrega dosprodlltos. Responsabiliza-se. tantberr;" pela rdoneidade e pelo comportamento de seus
empregados. prepostos ou subortii,t,t,.lo:;. e airrda. por qJaisquer pre.iuízos que sejapr
causados à Contratante ou a terccit,r:,

8'6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo cle vigência clo
contrato:

8.7 A contratada somente receberá pe los produtos entregues;

8'8 Em cada entrega dei,'erá ser emitida a Nota F-iscal para pagamento com a quantidade
dos prodr"rtos entregues:

8'9 A entrega fica corlcliciorada a aceitaçiur 1-r«rr parle do fiscal clesignaclg para recebcr.
conÍ-crir c aceitar o prttduto:

8' 10 os nlateriais dcverão ser entregnes acompanhados clos docuprentos fiscais
respectivos. e deve conter. obrigatoriamente. a especificação do item. marca do
fabricante e quantidade entregue;

8'11 os produtos deverão seracondicionados ern embalagens que atenclam as Nomas'recnicas Brasileiras. originais intactos. apropriada, pu.u-u.,l.,azenamento de Íbrr,a apreservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor:
8.12 Materiais sern identificação serão re.jeitados no ato da entrega;

8' 13 o recebimento do objeto não e'xclui a responsabilidade da contratacla pelos
pre.iuízos resultantes cla possír,er imperÍbita qualiclácle ilos produtos;

8' 14 os procltttos serão Íbrnecidos rigorosamente dentro das especificações.
verificando-se def-eito(s) no(s) bem(ns). a contratada será notificada paia saná-lo ou
substituir. parcialmente ou na sua totalidade. a qualquer tempo. no prazo nráximo de
02 (dois) dias corridos:

8' I 5 o produto que r. ic'r a,ser recusado por apresentar deÍbitos. irnperÍêições. alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade ./or', up."r.nte quaisquer
características discrepantes às descrilas neste -l-ermo 

de Ref'erência. Nonrras iec.,icas.
Laudos de Análises Laboratorial. I-auclos Tecnicos e de Aprovação. aincla qr.re
constatados depois do recebimento c'los produtos pelo Conselho t:scolar. Ílcará a
fomecedora ciente dc- clLre o ato do recebiniento não importará sua accilação.
8'16 o lirrnccedor devcrá entregar as Iiutas e legumes em caixas plásticas denlonobloco a flm de e'vitar a presença de roedores e iÃetos. ficando "expressamente'.
proibido a entrega em caixas de madeira

8.17 Responsabilizar-se pela procedência. qualiclade e entrega dos proclutos.

9. DAS AMOSTRAS _ PRAZO,LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
9'1 As anltlstras st'l poderão ser exigidas clo licitante classiÍlcadcl em primeiro lugar.
nos tennos cici art.4i. inciso XI. do [)ccr..t. cstaclual n" 9.666 2020:
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9.2 E lacultativo àadministrâÇ.,,-i;i:olicr,.rÇào dc amostt.a. que deverá serapresentacia
a partir da solicitação. ent local a scr clel.:.l,i,aclo pela t.lniaaae t,xecuto,:Jll1nidade
Escolar)' as lneslnas deverão ser s.licitaclas a dcpencler da marca. caso se.ia uffla rrarcapouco conhecida" havendo a necessidacle de ai'aliação e ceriÍicação da qualidacle edeverão ser apresentadas em 3 dias úteis aptrs a convocaçào;
9'3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(enr ) apresentada(s) aconrpanhacla(s) do(s)respectil'o(s) docurnento(s) que comprove(m) conter(em) as característicasespecificadas' o(s) documento(s) pode(nr )'ser prospe.,or. .oirii,,*u, àrd.*"rr., o"trlrllaterial(is) c. ainda. a inclicação clo itcnr. a nrarca ao proartu. rel-erência cle seufabricante e o nome e CNpJ do fornecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSI.RA(S) poderá(ão) ser aberto(s).nlanuseado(s). desrlontado(s)" receber cortes. secções. vincos or-r .r.r.vimentos ,aspeças. se necessário" sendo devolvido(s) ao fbrnecedor no estado em que seencontrar(ern) ao final da avaliação tecnica.

9'5 Para análise das amostras os parâmetros utilizaclos serão baseados no l.ermo deReÍêrência e os atributos sensoiiui:; qu. envolr,,em análises cle culho s,b.ietivoveriÍicando aparência. cor. sabor. textura e cheiro
9.6 Será nomcado. pelo Conselho. um responsável
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria
I 7 9. responsável pero recebimento deverá documentar nos autos.
recebinrento das amostras. e emitir o parecer Tecnico das Amostras.
e quatro) horas após a entrega das mesmas:

9'8 Não hal'endo apresentação das amostras no prazo estabeleciclo. bem como nãosendo estas aprovldas. 
.1 empresa proponente vencedora será clesclassificada docertame' sendo então solicitaila e examinada a amostra das empresu, p.ápon"n,.,

:::I#::,es 
.bservadas rigorosamenre a ordem de classiflcação. no ,*r,rio prazo

1O.DAS OBRIGAÇOEs oa CONTRATADA
l0' l J'odos os encargos clecorrentes cla execução <1o ajuste são de exclusi'aresponsabilidadc da c'oNTRA IADA" cltte clc'erii forneccr os pr.clLrlos cle acordo conras especifrcações. condições e prazos previstos:
l0'2 A CON'I'RATADA deverá rnanter as condições de habilitação durante o períoclode Íbrnecilrento dos produtos" bem como recolher os tributos clue incidam. direta cindiretar,rente. sobre os produtos adquiriclos:

10'3 A coNl'RA]'ADA tambem cleverá cu.rprir to«las as con<Jições constantes deste-l'ernro 
de Refbrência e responder todas as consultas que a contratante realiz.atno quese refere ao atendimento do ob.ieto;

10''l os preços cotados incluem todas as despesas de custo. seguro. frete. encargosfiscais. c.,erciais. sociais e trabarhistas ou de qualquer outra natureza:

pelo recebirnento da amostra" a
e deverá constar nos autos:

de imediato. o
em ate 24 (vinte

Pregão Eletrônico 202L/2
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10.5 A qualidade dos produtos tievr::il
DE REFERÊNCla e. por conseguirri,.
aceito em nenhunra hipótese. oLrtr.c ir

r nLlirrosamente àquele descrito neste TEI{MO
ro CONTRA'|O e Nota de empenho" não sendo
:,"Scr ,J3qggl95.

Pregão Eletrônico 2021,/2

I t.DAS OtsRrGAÇOrS na coN TRATANTE
1 1 ' 1 Atuar de lorma ampla e contpleta no acompanhamento da execução do ob.jeto;
I I '2 Exigir a fiel observância dos produtos f-ornecidos, registrando toclas as ocomênciase as deÍiciências Verificadas em relatório. cu.ia copia se.á encaminhada à empresaCoNTRA'fADA. ob.ietivando a imediata correção das irregularidac'les apontadas.
I 1.3 Ef-etuar o pagarlento à cONTRATADA no valor e epoca estabelecidos.

I2. DAS PIINALIDADES:

12'l O Forrlecedor que. convocado dentro clo prazo cle valiclacie cle sua proposta. nãocelebrar o contrato, deixar cle entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida parao certame' ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiv.. u [rop,rrtu.não honrar o conteúdo da proposta oÍ'ertada. lalhar ou fraudar na execução dolort.ato.comporta-se de nlodo inidôneo ou cometer fraude Ílscal. garantido o direito previo claanlpla defesa. ficará impedido cle licitar e contratar .J. u Administração e serádescredenciado .iunto ao cADFoR. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. enquartoperdurarem os motivos cleterminantes da punição ou até que se.ia promovida areabilitação perante a própria autoridade.qr',.l upli.o, a penaliáacl.. ..n-, pre.iLrízo dasmultas previstas nos itens seguintes e das conrinações legais. aplicadas e dosadassegundo a natureza e a graviclatle da Íalta cornetida;

12'l '.1' As sanções previstas nesta CIáusula poderão ser aplicadas cumulativamente. deacordo com a gravidade do descumprimento, íacurtada ampla deÍ.esa àCONTRATADA. no prazo de 10 (dez) dias úteis. a contar da intirração clo ato;
l2'1'2 A inexecução conlratual. inclusir,'e por atraso iniustiÍicado na execllção 6ocontrato ott instrumento equivalente. sLrieitará a contratada, alem das cominaçõcs legaiscabíveis' à Inulta de mora. graduada de acordo com a g.un,idud. da inÍração. obeclecic.laos seguintes limites máximos:

12'1'2'.1 1\Yo (dez por cento) sobre o valor cla nota de empenho.u cl. contrato. emc11o de dcscunrprirtrcr-tto total da obrigação. inclusive no caso cle rccusa doad-iudicatár'io enr Írrnlar o contrato ou retirar a nota de empenho. clenlro de l0 (dez)dias contados da data de sua cor-rvocação;

12'1'2'2 0'3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo clia de atraso, sobre ovalor da parle do serviço não realizaclo:

12'1'2'3 0"7% (sete decirnos por cento) sohrc o valor da parte clo sen'iço não realizado.por cada dia subsequente ao trigesimo;

Secretaria Ce f*tr@
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12'1'3 A suspensão cle parlicipaç:,ir: .'rn li,.riirção e o impedimento cle contratar com aAdnrinislração de'erã,, ... grá,1,.,.iii{r» pe lrii seguirrtes prazos:
I - 6 (seis) meses. nos casos de:

1' aplicação de duas penas cle adr,'ertência. no prazode l2 (doze) rneses. sen.rque o f-ornecedor tenha aclotadc as medidas conetivas no prazo á.i".*inuaopela Adrninistração:

2' alteração da quanticlade ou qualidade cla ntercadoria fbrnecicia:
2' I2 (doze) nleses. no caso de retardamento imotivacio tla execução deobra. de serviço. de suas parcelas ou do fbrnecimento cre bens:
3. - 24 (r,inte e quatro) ntesr_s. nos casos de:

l' entrcgar comcl r"ercladeira nrercadoria Íalsiflcacla" aclulteracla. deterioraclaou danificada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem .iustaÍirndamentação e prévia comunicação à Administraçao;
3' praticar ato ilícito visando Íiustrar os ob.ietivos de licitação no âmbito c1aadnt inistração estaclual :

4' soficr condenação definitiva por praticar, por meio cloloso. Íiauc1e flscalno rccolhilne.nto de qualquer tributo.
12'1'4 as penalidades serão obrigatoria,ente registradas junto ao cADltoR:
l2'l'5 A rnulta p.derá ser clescontacla <Jos pagamentos eventualmente clevidos. ouainda. quando Í-or o caso. cobrada judicialmente:

l2'2 Pelo descumprimento das dentais obrigações assumidas. a licitapte estará sr-rieitaainda às penalidades previstas na Lei n." 8.(ú611993 e demais legislações aplicár,eis.

r3. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
l3.l.A Íiscalização clo Contrato será composta
servidores a serem intlicados pelo Consellio
instituídos por portaria cle Gestãct:

13'2 A publicação da porlaria será feita pelo presidente do conselho nos rresnlosmoldes da arual portaria da Comissão Especial O. f_l.iàçao.

I.I. DA VIGÊNCI.\ DO CON.TRAI'O
l-5' l o reÍ'erido contrato administrativ. será celebraclo após o termin. cjosprocedirnentos licitatór'ios e sua honrologação e ad.i,dicação e terá prazocle vigênciade 7 (sete) nreses. iniciando-se a contagenr do prazo no monlento cia assinatura.

por uma comissão de três
Escolar de cada Uniciacle

ou mais
Escolar.

Pregão Eletrônico 202L/2

i,?t:.tr,lzàna ú.:

t;i.:t,:ij;1. l)ri ; i :t.,

*.* t.:.2 :.j t.t t : i: l:. :' *,.
.:1;;,r,-,1.;., .; : ,,.,.,,,).

l! 1 /'.tr,)li;' r t:.:1i..:.

I 11.::iii-ti;.i itri.,,

': * t;:1, tl - i.iit::.i1,....:i..,

,..:,t,.,

''; 
t, ::a I'i(.a.j.a i... i::.:..i i.i ::,i-'



w
15. DO REAJUSTE DE PRE(_Os

l5.l Os preços serão Íjxos e irrcaiusir,,, lacc' ao que dispõe legislação vigente.

16. DO ACRESCTMO E DA StrpRrrs§ÃO DE SERVIÇOS
I6' 1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25oÁ.
unilateralmente. do valor iniciai atualizado.

1 7. DA STJBCTONTRA'IAÇÃO

l7'l Em consonância colll o Art. 78. caput. cla Lei n'.8.666/93. não scrá admitida asubcontratação do objeto da licitação.

ANEXO rr - MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: Processo n'202 1 .0000.000.0000

_ilecrsrâíra fle L§tdd0 <),t fttru*aÇaa - ;.,Lí..iui
, af,:r,rj, ,.) tl . i t(-.,iitÇ ];)
.:.,jrÍ/r tv,,Í::.i:: t:*.| *,)2,i')i-tt:l::ri.t.,.1r,.:\...lti;j.\,-t,.t;ll.l::.i. ;.4{,)4:,i.;.,,ii

i.:.t:tl|t.tll,,l - :.)i, I

inscrito(a) no cNP.l/MF sob o no .......... ......por intermedio deseu representante legal Sr(a) ..." portador(a) da Carteira deIdentidade n".............. e do CpF/MIr no...................UnC1ARA:

l") Sob as penas cabíveis" que não utiliza, no estabelecimento. trabalho noturno.perigoscl clu insalubre por menores de l8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho amellores dc 16 (clezesseisl anos. salvo. na condição de aprenclizes. a partir de l4(catorze) alros- t10s ternlos do art. 12. xlll" cLr [)ecrcto Estac]ual t-t, 
().(.t(t(t12020.

2") Sob as penas cabír'cis. que possui toclos os requisitos exigidos no Hdital de pregão
Eletrônico n' 000/2021. objeto do processo no 2o2t.oooo.ooo.0000, puru ahabilitação. quanto às condições de qualificação .iurídica. tecnica. econômico-Ílnanceira e regularidacle Ílscal e trabalhista.

3') Sob as penas cabíveis. que não se encontra em nenhuma das sitLraçõcs previstas ..itenr 5.2 do Edital de pregão Eletrônico n" 000/2021.
4") Sob as penas cabíveis. que não possui cr1 seus quadros de empregados e em seucorpo societário/acionário côniuges. companheiros ou parentes cnr Iinha reta oll

pregão Eletrônico 2021./2
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colateral. ate o tercetr() qrau. ()u I'i,r - , r

servidorc.s detentorcs de cargo ,; i ,

diretamente na realização do cel-tarr1i. c : lr

,:. "rtú o segundo grau" com dirigentes ou
ic oLr 1unção de conllança que iiluent

ru lorntalização conlratual.

5o) Estar ciente que a Íalta de atend,lrcLlo a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrôrrico n" 0001202I. ensejara aplicação cle
penalidade à Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III _ NIODELO DE DTICLARAÇÃO DE ENQTIADRAMENTO NA
LEI COMPLENIENTAR N' 12312006

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2021

Processo no 2021 .0000.000.0000

A (nome/razão social) . inscrita no CNP.I n., . por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) . porlador(a) da

. DITCLARA.Carlcira de Idcntidade n" e do CI)[r n,,

Local e data

Reprcsentanlc Ie-gal

Pregão Eletrônico 2021./2

sob as pcrlas da lei. que curnpre cx iqui.ito. r.g"i, po*- .1,.*üfi;"çã" comc)
niicroemprcsa oll clnpresa de pequeno porte. e atesta a aptidão para uigÍiuir tjo
tratamento Íàvorecido estabelecido nos arts. 42 a4L) da t,ei Coniplementar Federal nn
12312006. não possuindo nenhum dos irlpeclimentos previstos no § 4o clo artigo 3o clarelerida Lei.
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Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃo, otrjetivando os beneÍicios da Lci
Complementar n" 12312006, caracteri:zará crime de que trata o art.299 do CódigoPenal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidadcs
previstas neste Edital.

ANEXO rV - MODELO DE pROposTA DE PREÇOS

PREGÃO ELI''IRÔNICO N" OOOI2O2I

Processo no 2021 .0000.000.0000

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razào Social:
CNP.I:

I: ndereço:

l'clelirne:

Agerncia: (nomc/no)
IJanco:

Dados do Signatário -- para assinatura do contrato
Nomc:

Nacionalidaclc: Iclenticlacle: 
Cargo:

Pregão Eletrôníco 2OZj,/2

Conta ('orrente:

CPF:

§eç;r*l.aria *u:: ff.y;tark: tL;l f,li;;ím
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Especifi

Ire laÇões t rnid euanri
m produrn/ ade dade

Marca

Unitário EaU- I.,r.,rl COM I
ICMS (R$) (_.r\{s (R$)

'r'r-tÇ()

Pregão Eletrônico 2021,/2

Preço preço
Unitário SEM I Total SEM I
cMS (R$) cMS (R$)

Preço

Valor'l'otal cla proposta COM ICMS (por crtcnso):
Valor'l'otal da l)roposta SEM ICMS (por extenso):
C'oniênio ICMS'I Sinr ( )Nào _ ( )
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

' Em cunrprilnento. às disposições cla Lei çomplementar n,, 12312006" serãoassegurados os seguintes beneficios às Micr.empr.rá, . É*presas cle pequeno portc:
I - Prazo para regularização de restrição na.comprovação da regularidade Ílscal e/outrabalhista na lirrma do itent ll.l6 tleste Ec.lital. no, t..r.,o. do slo ckr aft. 43 da Leiconrplenrentar no l?'312006 c/c clo rslo do art. 4-l ou t-.1 càmplementar ," 14i12014:

6'2' Para usuÍiuir clos bcneÍici.s- a licitante clue se enquadrar conro microerrpresa ouempresa de pequeno porle cleverá declarar-se .o,no tul no início ao eÍbtuar seucredencianlento' caso venha a lograr-se vencerJora. deverá comprovar tal condiçâo.

l"i^ t' próprio sistema disponibilizará à licitante a opção 6e declarar-se comomlcroenlpresa ou empresa de pequeno pctrte' A não maniiestação r,le enquaclramento.quando indagado pelo sistemu àl.trô,ii.o. implicara-no'a..oimento clo clireito dereclamar' posteriormente. essa condição, no intuito de usufruir c10s beneÍiciosestabelecidos na [_ei Complementar nn 12312006.
6'4' A 1àlsa dcclaração ou a não apres,rtação cJa documentação comprohatória quantlosolicitada inrnlicará na aberrura de pr,.,..csro acrn.rinisrrari"" 

t"';::;ll[:,:,i.Yl1?,
das sanções cabí'n,eis. 

vrr\' *urrrrrrrstliltlvo e a collsequente aplicação

- i)eclaro que a valida!9 da proposta e de 120 (cento e vinte) dias corriclos. a conrarda data de aber-tura da licitação

- Declaro cllte nesta Proposta de Preços o,h-sen,ou-se a aplicação do inciso XCI clo ar-tigo(r" do Anexo IX do Regulamento ao c ouigo -fributá.io 
Jo'pr,nclo c1e Goiás (I{crE).revigorado pelo artigo 3" cro Decreto t-.s1aJua r n" 7.569r2.õtz.que trata rJa isenção do

IiYL":j1":T::,: " Í:..,f:T li,_,,.'i,1, 
,..ruti,,u, aíl,r.ior" crc benr. rnercacroria eservrço por O.gào:-91 

^Administração 
pública errrOrã] ffi;:",;X;;:,r;crediro (Convênio ICNIS 26103). '

- Declar. quc neslit,Proposla rlc Prsçivr cstâo inclusos toclos,s clenrais lributos.encargos s.ciitis e trabalhistas. cttstos c ilireitos in,ti..'tãs" enrbalagens. seglrro. Íiete eaté . desri,o e quaisquer ourros o,rur' qr-. ;;;;"rd possam recair sobre ,fbrnecimenro do objero áu p..r.nte aquisiçaà.lor r.-i;;; q,," estou de acordo con.rtodas as normas pertincntes à ntateria.

!;*r:rt:t*ria **iEM
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- Declaramos que temos pleno conrrrri: r:rento de todos os aspectos relativos à licitaçâo
;r1.l[x:'..'.:::L?J:::.concordânr i:i . ,* rrs conclições estaberecidas no Edirar da

DA I AIT 11 ASSINAR

ANEXO V - MINUTA CONTRATT]AL
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2021

Pregão Eletrônico ?O2l/2
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Contrato n,, qlle celebram o
C'0NSEI-IJO ESCOI-AR .ea
clllprcsa . para osfins que especiÍ-rca- sú as condições a
seguir descritas:

DAS PARTES:

CONTRATANTI]

pessoa .jurídica de clireito privado.estabclecicJa na
. r --_ . inscrita no CNp.l sob

_. re ncroiom.iepresertanlc. Ct d;,io;:; i]Ir.,à:,;

Secretaria

--- 
-- ---- -" d".^r,,r..r.-*;,irr,r, lfi,;i::r,.,t;à .'3-r:Ji'r#1. o ' 

"j

I. CLÁTJSTJLA PRIMEIRA - DO II-T]NIDAMENTO LEGALl'l - o prcscntc contrato clec'rre cro pregão Eretrônico n, _/2021" abcrto em

-1202r' 

na Íirrma da t-ei Estaduar nJ17.g2g d;;; ire dezembro de 2012.doDecreto Federal n' 10'02412019. ,1" ó.;rer. Estadu al no 9.666/2020.c1a t-ei Fc.cleral n,,8'66611)3 dc2lde.iunhoclelgg3-dal.ei 
[recleral n"ro.izoàe17de.iurhocie2002.Leiccrnrplementar Ilo 123 de 1,1 de ,I.-r.n1b,.,, cle 2006. i-J"p..i..rl n,, I I .L)47 dc l6 dc-iunho de 2009. Itesorução ('D/r-'Nr» ,r,, ,r,, cie 0g .t; ;;i; de 2020 e crcmais nornraspertinentes à rnatéria' hom.ologado p.t., Presiclente do conselh. Esc.lar. co,ftrmreTermo de- Ilonrologação ife - /-_ /ZOll e n.oportà à.: e..ror. rudi.rconstaute clo pr.cesso aclnrinistratii',, ,r"2021.00b0.0ó0.õoàà.'u"q,u,l-rü 

pu.re .crpresente c.ntrato' indepe,clententente clc transcrição. regcnclo-o ,o (lLle Íbr o,iss..pregão Eletrônico ZO21/2

*ffi.
W#w

o PRESIDENI'E Do CoNSELHO ESCOLAR. inscrito no cNpJ n.00.000.000/0000-00. com seile na
Qd. =- Sctor MLTNICÍprolciiraoE - co. neste u,o ."0[r*opelo.resicicntc iã-c-.*nn - 

ur.otrr===- cro corégio/h.scora EstaduarconÍbrrre porlaria cre posse/Nu,r.uçao do c-j.i no _1202 r. FULAN, DETAL xxxX nacionaritlade XXX. estatl. cirir xx" p;;nrra" XX. inscrito no cPF/MFsob o rr" Xxx.xxxjix_xr áãru"un,. clenominadosi mplesmenre CONTRATANTE-

CONTR{TADA

lro

da.L*tadrs rle ei@a _ SL:DJr)
t. ; {:} { ú i ;,i i} rl ;: i. tt::i! a cíll: i r:''''.2':2. .t::*lar :..r,,-,,tt;.,"j1:,., ijt_tt;t {..1,:1,? 14 i-i11.-,, i..}3t_

| );,::'l;,t,: . t::t.:
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2'1 -contratação de empresa Pâr., rr,1'11"Jimcnto de gêneros alimentícios para aAlimentação Escolar' cont o inttiiio ,ie atercrer i, -n"..rridades 
do conserhoEscolar xxxx' no t,utticíplo a. rii.rX, c.nftrrnr. Éãiüi e Anexos. de accrrdo cc,r,as espccilicações e qua,ticlades estaberecicras no t ermo cre*ReÍêrôncia.

2. CLÁUSULA SEGT]NDA _ I}O i 't'{)

Item Espccificação Unidade euanridad. Xô,r.

VALOR TOTAL:

Pregão Eletrônico 2OZ1/2

Valor
t nltarlo Total

RS

2'2- Quando do Íbrnecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais oupara men,r' b.1:o.To as datas pra.- ,., -roin.uãr, de motro que atendam àsnecessidatres da [-rnida«re Escorai, de acorcro .o.n-u J..anda mensar, tendo emvista o cenário de pandemia provocada pero co.ona vírus lcovid_rg).2'3- A CloN |RA'I-A.DA Íica obrigada a accitar. nas mesmas condições cle sua propostaos acrcrscir.,os olr reduções clos qüntitari'os .r", p;;;;;. ute o rimitc de 25%(vinte e

;l[:,ffi,:::::] ..1i,.:J:llll&:Htnre 
,esrcr?';;;;;; nos re,ros crc, arrigo 65

3. CLÁUST]LA TERCEIRA - DOS REQLIISIToS MÍNIMoS DE QTJALIDADEDOS PRODUT()S E NORMArrzaçÃàr -u,vrr,'.

3'l' os proc'lut.s dcvenl ser contpatíveis ctr,r as reÍbrências descritas. [)ererão aincraser no'os e originais não senclo aceito ern hipótes. uigun, pro<Jutos rcapro'eitados
:ii?":?lt"cactos- 

sob pena d. 
"d;;;enro cro ceftame e apricação clas penaricracres

:"1i.],:,1§l§ilH:'.',':,;rcionaclos. ob.ict. ci.,reserre conrralo. crer enr ser procruziclos

lJrasilcir,s' Alerll clas-especiticações co.stantcs deste term. creverá aincra atender à LeiFederal n" 8.078. de t t/bgztqqo'tcãiüo cie DeÍ-esa do àonsumicrn.):

#o?;il:::ffJ,.."J:t.i:[i*il,[ratas. paperão ou prásrico. não poderã. apresenrar

,' | 
"11 

,1 :

l :.::t l.,1 i: l l

,iíi t..)it:i: :.i t:i



f;r,:r*.t*<l:
l:À:iriq;.ri
l ilrtr,:,

*ffi*
W#
@

3'4 No ato da entrega nenhum (l():i i)roí-i'iros poderá estar com mais de 60 dias deÍàhricaçào:

3'5 os produtos cleverào ser de p'irlreira (rLraricrade e <ieverão terno rnínimo de 3 (três) meses o .,.,r,tr,t. a clata do recebimento.
praz.o de validade de

1. CLÁT]SULA QT]ARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4' l' .As etltregas ts-tão^ previstas para serem realizaclas parcelaclamente por(DIARIA, SEMANAL oti eUINZ'ENAL). conforme cronograma de Entregasdisponibilizado pela LJnidade Escolar:

4.2 A entrega cJel,erá ser
ENDEREÇO).

realizacla na sede tlo (NOME DA ESCOLA E SEtr

Pregão Eletrônico 202L/2

4'3 A clltrega clos pro<itttos cleverá ocorrcr no horário comercial das 0g às I 8 horas. cjesegunda a sexta Íêira' exceto Íbriaclos. nos locais indicado e acordado conr a UnidadeEscolar' cottfonne cronogranla de entrega defrnido pela contratante e será

;:iffilll'i:: :,T,liscal 
designaclo especialmlnte pu.u ,ãi nm. o q,ar será responsávcr

4'4 o transp,rte e a descarga d.s proclutos rro local desig,aclo ocorrerão por contaexclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitadoposteriorme,te' o transporte dos alimentos cieverá acontecer conÍbrme as normas daLegislação da vigilância sanitária. tle prelêrência em veículos lcchacjos ou abertos

::iXilt:J:i:l,i::lfn perlêitas 
'o".liçõ., a. nigi.ne. para sarantir a inregricladc

4'5 A c'olltratada assLllne coltto exclusir, anrcnte seLls os riscos e as despes.s crecorrentesdo Íbrnecilllento cl. material. mão-clc-,bra. necessario i boa e perfêita entrega cl.sprodutos' Respo.sabiliza-se. tamberm. pela icloneiú;.!.ro .,rrporta,ento de seus

;iu::1T1,ffi:tj?J;J",i.*:li:X1", e ainda po, q,ãi.q,.. ;;.i;Í;;, ;;. seian,

LÍ,ff,":,,regas 
dos produtos deverão ser rearizacras <ienrro do prazo de vigência do

1'7 A Crntratacra sonrerte receberá peros pr.clutos entregues;

i"l?ilil|.|Ti:..T,t]erá ser enritida a Nota liiscal para pasamcrro co, a q,arricrade

4'9 A entrega fica condicionada a aceitação por pafte do flscal designacio para receber"conlbrir e aceilar o pro<luto:

4' 10 os matcriais del'erão ser. entregLrcs aconrpanhailos clos docu.r., .tos fiscaisrespecti'os' c del'e conter. obrigatorà,ç'nte. a especiÍicação clo item. ,rarca d<rÍabricante c q uanticlade entregue;

:3 * (. y r:t& r t & ú *: {:t:,';.;t rir t: * :t Ç-t.ltu:açá*
i,:,1í;7i;ii()i;:ltrr;; kve*r-í* ,,rr, ,, ,ii||) ,tr;rt;',

l. i';:s ât-rl;t
i...i-)jtl.t \L iií:r No,r i) {: i.:.i:t

(),{)
7,1.a,l:"i t-i:),
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4' l I os produtos deverão ser acond: . " iilr)s nr ernbalagens que atenclam as NornrasTécnicas Brasileiras. originais irrtac,r,i. rlllrol,riadas para anÍlazenanrento cle Íornra apreser'ar a entrada de unticlade. p,-rei, :,-()i,..,!.ào contra alterações ,f.,,1.-ãf iãuAe e cor:zl'12 Materiais sem identificaçãO SCl.i,r :i:1,:iti*i.s no ato cla entrega:
4'13 o recebinlento do objeto não exclui a responsabilidade da conlratada pelospre.iuízos resultantes da possír,er imperÍ.:ita qLraricracre ãos produtos:
4'14 os produtos serão f'ornecidos risorosamente dentro clas especificações.veriÍlcando-se deÍêito(s) no(s) bcm(.s). a contratada será notillcada para saná-lo ousubstituir' parcialmente ou na sua totaliclaa". u qratqu..^i".po" no prazo nráximo cle02 (dois) dias coridos:

;+' 1 5 o prrodLttrl cltte'ier a ser recusaclo por apresentar defêitos. irnpcrltiçõcs. alteraçõcsirregulares c reilerad.s r'íci.s âo 11111*,, cio prazo cle validac'le c/ou apresente quaisquercaractcrÍsticas cliscrepantes às clescriús ,estc 'l'e'r'ro de ReÍ'crêrcia. Nrl.ras J.ecnicas.Lar-rdos dc Analisc's l.aboratorial. LaLrclos -l'ecnicos 
e cle Apro'ação. :rincla qucconstatados depois do recebimento dos prcclutos p"r" conselho l:scolar. Ílcará aÍbrnecedora ciente cie qLre o ato do reccbiricnto não i,,po,tura sua aceitaçã..

4'16 o Íirrnececlor cleverá entregar as liutas e legumes em caixas plásticas deInonobloctl a 1l,l cle evitar o p."r.nço de roeclore, . irir.tor. Íicanclo ..expressa.ren1e."
proibido a entrega em caixas de maáeira
4'17 Respo,sabilizar-se pera procedência. quaridade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSIJT.,{ QTIIN'TA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRAT,
5' I ' o reÍêrid. contrato administratir o scrá celebraclo após o teírnrino d.sprocedinlelltos licitatórios e sua h.nr.logaçi. e ad.iudicação e terá prLrz.ocle vigênciade 7 (sefe) meses' inicia,do-se a contagenr ,1. prazo no momento da assiratura.

6 - C]LÁTISULA SEXTA - DO VALOR
6.1 . () r,alor total deste Contratci e cle RS

H;*,kgrçã; - -a" t-- 
rr*gr"- .."^l;,.,,. 

to''i""" Termo de

ãüT^l;ili.ii:,tirA - Dos RE(ruRSos FINANCEIROs E DA DorAÇÃo

7 '1 ' A despesa clecorretlte da presente licitação correrá. no exercício dc 2021. à contada segLrinte dotação orçan.rcntária:

Pregão Eletrônico 2027/2
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FNDB:

Dotação Orçamentária

2021 .2401 .12.361 . I 008.20
19.03.109.90.39.40

2021 .2401 .12.361 . I 008.2
0l 9.03.109.40.39.40

2021 .2401 .12.362.t 008.20
19.03.109.90.39.40

2021 .240 I .1 2.3 66.1 008.2
0l 9.03. 156.90.39.40

2021 .240 1 . 12.3 67 .l 008.20
19.03. 109.90.39.40

PROTEGE:

Dotação Orçamentária

2o2t .2401 .12.361 . I 008.2
019.03.1 56.90.39.40

2021 .2401 .12.361 1 008.2
019.03. 1s6.40.39.40

2021 .240 1 . 1 2.3 62.1 008.2
019.03.156.90.39.40

2o2t .2401 . I 2.366. I 008.20
I 9.03.109.90.39.40

2021 .240 1 . 1 2.3 67 .1 008.20
te.03.I 56.90.3e.40

Níveís de Ensino - FNDE

2019-Fornecimento.de Alimentaçâo Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 _
E. Fund. Municipalização) '-'- 

.-

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (jól _
Ensino Medio)

201g - Fornecimento de Alimentação Escolar (366
- Educação de Jovens Adultos)

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (367
- Educação Especial)

Níveis de Ensino - PROTEGE

201 9-Fornecimento.de Alimentação Escolar (361 _
Ensino Fundamental)

2019-Fornecimento. de Alimentação Escolar (361 _
E. Fund. Municipali zação)

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 _
Ensino Medio)

2019 - Fornecimerrto de_Alimentação Escolar (366
- Educaçâo dc Jovcns Aclultos)

2019 -Fornecimento de Alimentaçâo Escolar 1367- Educação Especial) ' '-'- .-

7 '2' Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentáriaprópria para o custeio dessa à"rp.ru.

Pregão Eletrônico 2O21,/z

See retaria *e fstaããã §riucaçao ar.xUíJ
Quirrta Àver.iida. Oo ,., ,r:-rii1ír'ir';

{içiàrrie

', tr.:,i!aÇ1t:

l-r:*tç: f tta fdcva CÍ p Z4 í:4:j_*:)t:J
C{J



S#Çr*g#rià de
§sta{is {Íà
ii{;l{r{;í{ âô

8.3. O pagamento será
processo. a descrição

efetuado pelo Conselho
individualizada dos itens

8. CLÁUSULA SETIMA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
8'1' o pagamento será efetuado no prazode.30(trinta) dias corridos e efetuacro pormeio de Transferência Bancáti".í-,^"onta jurídica contendo as respectivas NotasFiscais. devidamente atestadas, uma u.1.:::1uíao o pro*r.o regarmenie adotado peroConselho Escolar (N.ME Dó coxs'iudj,"--iu* sorução de seus
Ê:ii:::,",:".i.UiLã,;.., ..onúgi.u de pagame n o í que se reÍêre o necrero

8'2' Na ocorrência de rejeição d.a Nota Fiscal/Fatura. motivada por erro ou incorreções.
:#L'r"ri"r:,i,:ü:1""" 

estipulado no item 8.I passará a ser contado a parrir da data da

total. bqm c

Escolar.
COIn OS

contendo o
seus valores
Fede

número do
unitário e

de

8.4. Em caso de irregularidade
pagamento será contado a partir
regularizados.

na emissão dos documentos fiscais, o prazo de' de sua reapresentação, desde qu.'a.riaamente

8'5' o conserho Escorar (N,ME Do coNsELHo). pagará. à contratada. medianrea compatibilidade com as. obrigaçôes assumidas 
" 

toáu, as condições de habilitação e
;.:*i;l:'o 

exigidas na ricitação, no, ,..,ros do art. s!, ir.iro Xrrr. da r.ei Federar n"

8'6' Somente será. efe.tuado o pagam€nto da parcera contratuar executada mediante
: T[:il.xii;:".*::r r r et ro n i i a ã .u, a"-.,i. ;;;;" * r q u em de d i re i t o. n e sre c aso

8.7. Nenhum pagamento será efetuadr

:H,r.::J 
; ;.; ;i; c o rre s p o n d e n t e o u :i "1,1T: :' ff i:Tl: ü:f T:.,ffil;];.,,â : I

.lffiã:: l?líff::nas leis fiscais vigentes, o conserho Escorar erêtuará as <Jeviclas

8'9' Ocorrendo atraso no pagamento em que a coNTRATADA não tenha concorriclode alguma forma para o mesmo, a coNTRAraoÁ a.ã;u, a.orpensação Íinanceiradevida' desde a data limite n*uotpuãpagamento ate aiatacorrespondente ao eÍêtivo
ff,13::Tr3,1" X*ii,i?; ;L:'ili"os moratórro' p.ro àiraso no pagamenro serão

EM:NxVpx(t/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pero atraso de pagamento;

[ "ilÍtri:"lX;1fà:' 
atraso. contados da data rimite Í,ixada para pasamento e a dara

Vp: Valor da parcela em atraso:

Pregão Eletrônico ZO21/2
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I : IPCA anual acumulado (indice de Preços ao consumidor Ampliado do IBGE)/100.
8' 10' Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura. o número do cNpJ do cONSELIIOESCOLAR é 00.000.000i0000_00.

e. CLÁUSULA OTTAVA _ DAS OBRIGAÇOES
9.1 - Caberá à CONTRATADA
9'2' Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusivaresponsabilidade da CONTRATADA" que deverá f.rnecer os produtos de acordo comas especificações. condições e prazos previstos;
9'2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação duranre o períodode Íbmecimento dos produtos. bem como recolher os tributos que i,cidam. direta eindiretamente, sobre os produtos adquiridos;
9'3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes destecontrato e responder todas as consultas que a contratante realizarno que se ref-ere aoatendimento do objeto;

9'4 os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete. encargosflscais, comerciais. sociais e trabarhistas ou de quarquer outra natureza:
9.5 A qualidade dos produtos deverá s
e n o renn o de Re Íê iên. i u .. f o, ;;;*l il:::TlããiTüffi S.:.il:lJ HH:ffi ::não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueres.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2.1 . Atuar de forma ampra e completa no acompanhamento da execução do ob.ieto;9'2'2' Exigir a Ílel observância dos produtos fornecidos, registrando to«las asocomências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

;il0"1t"ãTtoNTRATADA' 
objetivando, iÁ"aiãü .Jr.run das irreguraridades

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRAr-ADA no valor e epoca estaberecidos.

10. CLÁUSULA NONA _ DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
10'1' A fiscalização do contrato será composta por uma comissão de três ou maisservidores a serem 

.indicados pelo consàtno Ér.otu. d. .udu unidade Escolar.instituídos por portaria de Gestãá;

10'2' A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmosmoldes da atual portariáda Comissão Especial de Licitação.

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES
pregão Eletrônico 2021,/2
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JJ,Jb.?T:::I:,"J ff';:T"r"Ji::,*i,.: do prazod_e varidade de sua proposra. nãodocumenraçâ::11:i;;;#::"ffi 
:,3:.il.i1';::âtr:,.JilTf :líW;mt

ffi:;;:".[:'"Y"' 
piopor;;. ;" no,,ro. ; .#"rr".da proposru o,enuàu. rarhar oufalsas ;;;;;:rrão do contrato, compoÍu_.. de modo irijOr* ã"r"#l"rormações

impedido * iiÉ.i,:§,iil:'.#TT:L:J[*{;.,"ig gà,.,üi"*sa nàarácADFoR/slcAF. 
n.1. n.r.à à" 

"io 
,, (cinco) uror. 

",t 

será descreá"r.Lio junto ao

ff ffitrfi .':f; rJj:Tí:ff *?=IidIr,T,,*#fl ffi *:*ffi :#."ilç;:fJ#§:;ffi.:#ffi::i; ü;s, upricaias .'a"*o* ..g,,àn u nu,,.",u 
" u

jjrl;i.jà::::u", descriras no irem.lr r rambém s,

;d?#§::ff f#,'jr,.:"i"f i'§r:;;j;ti;:::l,,::il,§1Í;.t:l:,: :[
i*igi: :iXltT' H"J,'i::nesta 

c I á,us ul a pocrerão ser apr i cadas c um u r ari vamente. cre

::,Hl:,.l:::T:1.üi,.BHTilfi ll'l;,,*.JJíi*"Uij,H,?i§;.;
contrato o, inrr.r'Çu9 

contratual' inclusive por atraso injustificaclo na execução dojlu:{íll,xl*;xi]#ã,,.J.ii,iJ,".j:xã".:Jft":5;,ff 
1,11,.Til;';*"","j,,:i*

I I ' I '3' 1 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em
caso de descumprimento ,á,ái"à"'obrigação.-";i;;. 

no caso de recusa do
ãfl ;x:.;H:X ;T J[T: U*:*.;;; :#;"i;"j:,:,oen ho <, en,ro a._, o (a.,)

llJ;';Í;#Jf::.h:T:ffi,,d] ao dia. ate o trigésimo dia de atraso, sobre o

li;ilr1i/,'lf:§iffiffi i[,Til:] 
sobre o varor da parre do serviço não rearizado.

l1'1'4 A suspensão de participação em licitação.e o impedimento de contratar com aAdmi ni stração cleverão i.. g.ádurJo.^ p.to, seguintes prazos :

I - 6 (seis) meses. nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo d.e 12(doze) meses, sem que o
fffi:*:J:ln" aáotado u' 

--"àiàus 
corretivã 

*-ro' 
p.uro crererminado pera

b) alteração da quantidade ou quaridade cia mercadoria fornecida;
II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra. deserviço" de suas parcelas ou do fo*..lrn.rto de bens:
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III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de,

ãlril.:"rTr 
como verdadeira mercadoria ÍalsiÍlcada, adulrerada. dererioracla ou

b) paralisação de serviço. de obra ou de Íbrnecimento de bens sem justa íundamentaçãoe previa comunicação à Administração;

;à,IxH[r:':r,;[Ti visando frustrar os obietivos de licitação no ân,bito da

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso. flrau<Je Íjscal norecolhimento de qualquer tributo.
I I .1 .5 As penalidades serâo obrigatoriamente registradas junto ao cADFoR;
I l' l'6 A multa poderá ser descontlfa. dos pagamentos eventuarmente devidos. o,ainda. quando Íbr o caso, cobrada judicialmente;
11'1'7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas" a ricitante estará sujeita

il]flffiXenalidades 
previstas na Lei peaeLr' n: gloaatt993 e a.,,ui. r.gisraçoes

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO
12'1'O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo cONTRATANTE ou
l;*:"r.,1r;:il;.0". 

mútuo acordo 
"r,.. u, parres, atendida sempre a conveniência

J3;?;"',"1 
acordo com o art.7g da Lei Federar n 8.666193. são motivos de rescisão do

I - o não cumprimento de cráusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:

ll-": 
cumprimento irregular de cláusulas conrraruais. especiÍicações. pro.ietos e

III - A lentidão do seu cumprimento. levando a Adn .

:Iili,::lidade 
da concrusâo àa ob.a. do serviço ",;J'ililHi:J,":",[:.i}ij"3

IV - O atraso injustiticado no início do f.ornecimento:

I0,",*rriirãl*ação 
do fornecimento. sem justa causa e previa comunicação à

vl - A subcontrata::: ,:rir, do seu objeto. a associaçâo do contratado com outrem. a
::r::ffirJffif;,.::.,i. rotar, bem como a fusão. .irao oulncorporação. não admitidas

vll - o desatendimento das determinações regurares da autoridade clesignacla paraacompanrrar e fiscarizar a sua execução, assinr .ã-o u, J. ,"r, superiores:
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s*creÍFÍ','*§taiÍo,:afoffi
t.)t,*ra itve,i,ta. oo ,, )lT?li)í,'l? ,,.íi,)iT,,i^ uo,* c.Lp 74 {:4:} *:3ü()r:t*:t;a C;{)



9*qr*t*ri* da
§{t'ade dà
f,r:lírc*Ess)

tágrafo ú o contra
os autos o contrad

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CONTRATO

Pregão Eletrônico ZOZI/z

ffig
vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execuÇão. anoladas na Íbrma do § r.do arr. 67 da Lei Federal n" g.666193;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
x - A dissolução da sociedade ou o farecimento do contratado:
xl - A alteração social ou a modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa. quepre.f udique a execução do contrato;

xll - Razões de interesse público' de alta relevância e amplo conhecimento.justiÍicadas e determinadas pelà máxima autoridade da esfera administrativa a que está

::n:lf,o 
o contratante e exaradas no processo administrarivo a que se reÍ-cre o

xlll - A supressão' por parte da Administração. de obras, serviços ou compras.

::H"U:t"HiÉ:.âti? j:r:ã.illiciar do coniratoãieà a" rimite p..-riroo no sr.

xIV - A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração. por prazosuperior a 120 (cento e vinte) iias, salvo em caso àe calamidade pública. graveperturbação da ordem intema ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo. indep-endenr.r.ni. 
- 

ao'"pagamento obrigatório r1eindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações enlobilizações e outras previstas, assegurado ao contrataàà. n.rr., casos, o direito de

;:H1"ffiãr'J:ffiffi:, 
o" cumprimãnto das obrigaçà", urrr,-,iou. ate que se.ia

xv o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peraAdministração decorrentes de obras. serviços o, tb.n.cim.nto. ou parcelas destes..iárecebidos ou executados, salvo em caso de calamidud"-públi.u. grave perturbação daordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direlto de optar pela suspensão documprimento de suas obrigaçáes até que se.ia norma hzad,ta asituação:
xvl - A não riberação, por parte da Administração, de área. rocar ou objeto paraexecução de obra' serviço ou fornecimenlo. nos prazos contratuais. bem como dasf.ntes de materiais naturais especiÍicaáas no projeto; 

utttlatuals' Dem col

xvll - A ocorrência de caso fortuito ou de Íbrça maior, regularmente comprovada,impeditiva a execução do contrato:

xvIII - Desculllprimento do disposto no inciso V do arr. 27 daLeiFederal n" g.óóólg3.sem pre.juízo das sanções penas cabíveis;

secretariaae@
{:ei€.:i}Ç:.i ;) (}t) L. :r-:tiA<; AA(Juirrra Âvenide. üd, 71 n! ii".:'i;"Ái;_;;;Ç,;: Niova üüfr
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13'l' os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente. os princÍpios cla teoria

H:;ãfr;: 
disposições de direito privado" art. s4 e incisos rrr e rX da Lei Federar n.

III - o preÇos e as condições de pagamento. os critérios. data-base e periodicidacle dorea'iustamento de preços, os critérios 
.de atualização' ,ronetária entre a data doadimplemento das obrigações e a do efetivo p"g;;;;, 

rrrurrut'rrr., slrrle a

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisãoadrninistrativa prevista no art. 77 dalei Federal n" g.666193.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
14'1 - As controvérsias eventualmente surgirias quanto à formalização. execução ouencerramento do a-iuste decorrentes..dÀta liàitaçao, chamamento" f6üti.o ollprocedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação ,oâmbito da Câmara de conciliação. Mediação e Arbit.;g; da Administração EstadLrar(clcMA)' na forma da Lei n" 9..307.de 23 de setembro ã. iqqo e da Lei comprementarEstadual no 144, de24 dejulho de 201g.

15. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA
l5' 1 - os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação.chamamento público ou procedimúto congên"r", u.uro-não puderem ser equacionadosde forma amigável, serão. no tocante aos direitos patrimonlais disponíveis, submetidosà arbitragem, na forma da Lei n" 9.307. de 23 a. ,.i..uro de 1996 e da Leicomplementar Estadu ar no r44, de 24 de jurho a. zóig, ;t.g.noo_se desde .iá para oseu julgamenro a .ÂMARA DE coNcriraÕÀó. üebraçao E ARBTTRAGEMDA ADMINISTRAÇÃO PSTADUAL (CCMA), O*O'g,NAO A CSIA OS POdCTCS PArAindicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do poderJudiciário para.iLrrgamento desses conflitos. consoante inri.rn.,.nto em Anexo.

I6. CLÁUSULA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO
l6' l - caberá ao cONTRATANTE providenciar. por sua conta. a publicação resumidado Instrumento cie contrato e de seus aditanrentor.'nu *pr.rsa oficial e no prazo Iegal.conÍbrme o art.6l, parágrafo único, da Lei Federal n, g.666193.

I7. CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA VINCULAÇÃO
17.1- Este contrato guarda
n" 000/2021. vinculando_se
Contratada.

conlormidade com o Ecjital de pregão Eletrônicoao Processo r-r" 2021.0000.000.0000 e a proposta da

18. CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DO REGISTRO E FORO
pregão Eletrôn ico 2021,/ Z

5*"r"t"
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18.1 - o presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao EgrégioTribunal de Contas do Estado de Goiás.

l8'2 - Aos casos omissos deverão ser apricadgs os seguintes dipromas legais: [,eiFederal n' 10'520120^0]. Lei complementar no 12312006,\ei Estaciual n 17.92g12012,Decreto Estadual n" 9.66612020, e. Lei F-ederat n" s.o;o/93 e supletivamenre. osPrincípios da Teoria Gerar dos contratos e as disposições de Direito privacro.
18.3 - Fica eleito o foro da comarca de Goiânia, capitar do Estado de Goiás. para

ff:iffi.11::to"r 
dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorê,cia do presenre

E por estarem acordes. assinam este instrumento os representantes das pafies e astestemunhas, em três vias de iguar teor e forma pu.u qJ"1. arcance os jurídicos edesejados eÍêitos.

CONSELHO ESCOLAR _. em MLNICÍPIO/CIDADE.
de 2021.

do mês de

CONTRATANTE:

Presidente do Consellio Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMT]NHAS:

Pregão Eletrônico 2021,/2
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Nome:

CPF:

2

Nome:

CPF:

ANEXO VI - CCMA DA CONCILIAç49,-MEDTAÇÃO E ARBITRAGEMDA ADMTNTSTRAÇÃOrsraoúÀr

Pregão Eletrônico 2021/2
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l) Qualquer disputa ou controvérsia relatil'a à interpretação ou execução deste a.iuste.;[ü ffi I [TJT""U:1, :í,;;r*Íff j[ #[,". ",,. 
a d i; ;; ia,ri m on i a i s

;:lllíi'trJ;':ff ffi .fi ;**tt*,"*:m;,3.;.:mi+?,trf ilffi;r"àgt'ifâ.?rf,:'i^ç",i' u aneriRÁãilM DA ao^arxrirnaçÃo
2) A CÂnaana 

^DI- 
coNCrr-raÇÀo. 

. 
vroraçÃo E ARBTTRAGEM DAADMrNrsTnaçÂo psrÀo.,-ÀT tccMA) r.;;' ;;-posra por procuracrores 

doEstado' procuradores da ar*-ãr.iu r-"giírrii;; ;";", advogados regurarr,enreinscriÍos na oAB/Go' p"a.rão'irn.ionur em comissoes conrpostas sempre enlnúmero ímpar majol 
"y lsrri " ã 1i.u.)1n,;qÀ;;.;i;;;itros). cu.io sorreio se dará na

Íbrma do arr' 14 da r-.i cãÀpr.;;;,". E^staãuar nJ ii+, a. 24 dejurho de 2c) r 8. senr
pre-iuízo da apricação das no.mu, d.'r", Regimento inr.rno, on<Je cabíver.3) A sede da arbi
Goiânia. 

- -- -'tragem e da prolação da sentença será prelerencialmente a ciclade dc
4) O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa.
5) A arbitragem será excrusivamente de direito. apricandoordenamento jurídico uo ,e.iioàãii,rrio. f-se as norrnas integrantes cl<r

6) Aplicar-se-á ao-processo arbitral o..Io previsto nas norrnas <Je regência (incruso o
seu Regimento rnrerno) ou cÀüana' og óóila'r"rr^çoo, HaE»rÀçÃo E
ARBTTRAGEM D.A ADMrúsin^oçoo psroÀüÀiib.rol, 

na Lei n" ô.:07. d.23 de setembro de. ree6. na"L;i-;" 
1:,r+ô,^;;';,-'àe-1unr,o de 2015, na r-eicomplementar EsÍaclual no'l +'í, ír"z+'ae julho,rL iõr r; ; Lei Estadual nn I3.ti00, de

Ji.xi '*tiro 
de 2oo1' ton"it'in'olo-a sentença títuro execurivo vincuranre entre as

7) A sentença arbitral s..:, d: a:es-so púbrico. a ser <Jisponibirizado no sítio eretrônico:*Tl 
da procuradoria-Gerar 

do EsrJdo. .;;;;il, JJ'nlou,.res de sigiro previsras

_!) 
as partes elegem o Foro da Comarca «le Gniâ-;- ^^-^ ^n ec e s sári as. ; n. i,i, a o u .,.; Ç; â 

i.x"..:ür:li,|ffi T,:li:ffi 
,.rijJi 

;lT*;, X:medidas iudiciais '"11qu.t., Jã"..u r.. ,-"aiutu*"r,J."-rr,cada 
à cÂnaar<a opcoNcrlIAÇÀo.' vr:brafÀô"'É"'anerrnÀCÉü--oa 

ADMrNrsfnaçÃ,ESTADLTAL (ccMA)' t nao ln,priá.,1... deverá se.-irt..pr"tada como renúncia à
arbitragem, nem aÍêtará u.*irterli". ,àraro.;;r"d;; àá'ir"r"n," cráusura arbitrar.

CONSELHO ESCOLAR 
. eni

de

HauxrcÍpro/crDADE.

de 2021.

Pregão Eletrônico 2021,/2
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CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

Pregão Eletrônico 2021,/2
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